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CoNTRATO N0 2022.06.í0'00í7

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Departamento

Municipal de Trânsito e do outro RL PETROLEO ElRELl,

para os Íins que nele se declara'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g2/0001-14, através do(a) Departamento Municipal d_e Trânsito, neste ato

ãpr.*nt o, por seulsuaj ordenado(a) de Despesas, ó1a1 Sr1a1. Edinaldo Aparecido_Costa Moura, residente

e domiciliado(a) na cidatíe de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

d;'ii ffinOuio ernELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do

úãrt. -CE, Contato, taglgsTâ-l033 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946.333/0001'31 e c,G'F.

sob o no -, neste ato reliásentada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no 072'865'883'

62, apenas denominada de CONTúTADA, resolvem firmar o presente Conúato, tendo em vista o resultado

da' Licitação na mooaiioáde pregão no 2022.05,02.1, tudo de acordo com as normas gerais tla_Lei 
-no

g.666/g3, e suas alterações posteÍores, bem como com a Leino 10.520t02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . processo de Licitaçao na modalidade Pregão no 2022,05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente nomobgàuo pelo(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, ordenado(a) de

Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessióades da frota de veículos pertencente ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 - Dlese! PcrÍmetro Juazelro

colils§Ao DELlClI.ÀçÀo

Íúatf 385 M/

cLAUsutá TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBR0 EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R§ 28_9.q00,90 (duzentos e oitenta e nove mil oitocentos ç?i9)'
õà,, pã*i.'tr.t de desConto oÍertado pela CoNTRATADA de 5,00% (cinco por cento) paÍa o lote 1 e de 0'03%

Cáro' uiôrf, zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos

produtos/ãombustÍveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

bO1fnnfnOA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

l.Z - O percentual de desconto, ofeiecidô na proposta vêncedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

V4& - !* *rttlur *"Lapa* §*cu-: - eílÊ; S3.*4§-i)*í) * .;uazttlr rs iit; *it:t t,t:"! t ç.:. " l',i ir* : iS*)} l*§-frl §l

Percentual de Desconto %Cltde. Valor Estlmado (contratação) R$Unid. MarcaEepeclflcaçãoItem

5,007o220.500,00Petrob16 30000L1 Gasolina comum

Percentual de Desconto %Cltde. Valor Eatimado (contratação) R$Unld. MarcaItem Especiflcação

0,03%69.300,00Petrobras 10000L1 Óleo diesel tipo S-10

Âv" L*ilu §*,"*n-*iç, rt{l 1
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3.3 - Os preços unitários (perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos coniuustiveis praticados no [luáÉipio de. Juazeiro do Norte/cE, publicado pela Agência

Nacional do petróleo - RúÉ,que serào obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

ãl -'0, prrçà, uniurios (pãri*.trã io'rtáleza) poderão soÍrer.variaçã0, tomando por.base a divulgação do preço

médio dos combustíveis d"iiüooin"úunicrôiã de Fortaleza/cE, publicado pela Agência.Nacional do Petróleo '
ÁúÉ, qu. serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo setor de compras e

Serviços do MunicíPio.

3.S. poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

,.úiuriçao da Administração para a justa remuneração'do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

.qrirúrio .*.ômico-finaâceiio iniciál do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

pãã, Or ónsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do aj_ustado' ou ainda, em caso

ãu mrç. maior, caso rortuú ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei à.ooolgg, oevendo ser formalizado através de ato administrativo'

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

li . O fresente Conúato terá vigência até 31t1212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSuLA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS,COM BUSTÍVEIS

s.i - O fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

S.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

S.3 - A COúrúfnnTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

S:4 . 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

b.s - o combustível recusado deveiá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE' arcando a

bO1fnnfnOA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fomecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá

proviàenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazoláx1mo de 1 (uma) hora,

ãpos o recebimento da brmalização de desconünuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as san@es previstas no conkato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

óruão Unid. Orc. Projeto/Ativi!4§
20 01 04. 122.0003.2. 164.0000

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
i,l . O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas ãs requisiçoes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e

§**rpxi*, rt§ 1.?4* - i* *fifist"* l,Iüoâ S*c;i - f;§F: {}3,t4*r:}l:t'} * ':
,.;ff lr i t{r *u | 4;ir'tt: i d,F; - l: üt lti:'. i&il}7 lt fr fr - Ü.ni ;i
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

i..ui.ot financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

i ,2. O pagamento será efetuado atnavés de TransÍerência Bancária,

cúusuLl olrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

g.í - A Contratada p.r.ior...r os pródutos/combustíveis, obieto do presente Contrato obrigar'se-á a:

a.t.l -curprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento convocatÓrio e do contrato;

g.1.2 - Responsabilirri-.ã pen berrdiçao dos produtos/combustíveis objeto deste contrato, sendo ainda

ãsponsávet 
'por 

quaiúuer ãrnor pu.uoais ou matedais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.

C.r.s - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

oo áopto contratual, em particulai no que se refere às contribui@es devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contratô, em compaübilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

g.í.5 - Forne@r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Conlrato;

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçáes contratuais, acréscimos ou supressÓes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8,666/93, alterada e consolidada

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obdgar-se'á a:
g.í.,l - Exigir o fiel cum[rimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos'
g.,1.2 - Notificar a COilfnRfRDA sobre qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.
g..1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

g.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA - DAs sANçoEs
í0J--. À;.i"taJa btal ou prr.ialr.nte inadimplente seÉo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.6ô6/93, e suas demais alterações.

í0.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes san@es:

'10,2.1- Advertência

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por centoJ por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

fi.2,2:.2. 20% (vinte por ãento) iobre o vaior total fatunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

í0.2.g . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,4. Declaração de inidoneiáade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

cúUSULA OÉCIUN PRMEIRA. DA RESCISÃO

í í.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

1,1.2-- O não cumprimento das disposipes especificadas neste Contrato implicaÉ auto-maticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa pievista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Av. l^-sli* §xnrplrlr;. no 3.74fi * i-Ü'*n*nr * i-i:Ç§a §qça * ÜfiF; ü:3"t14ü'i.:]i)fi*']\tilit:;irt:*:li-l*rta{{i:: -l:*l,: ti);1')ii{}t}-{)':\t:'i
*ilri : ivvuvr,'1 t.litttrlr.tsJl:ng:!'|c,*:*.r;L;t"' " ilt
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direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento,

1i.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

tt.l.Z.lnadimplênciâ dl qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.a.g. Acerto em comum'acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

íí.3.4. No caso oe naoffirtmento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

í2.í . euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusull DÉctMATERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

i3.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.i . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadJ peh Contnatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçâo'

cúUSULA DÉCMA QUINTA. DO FORO

í5.,1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

El RELI :3 1 946333000 1 PETRoLEo EIRELI:31 e4ó333000131

Dados: 2022.06.1 4 1 8:22:57 -03'00'

11.........,,.....

0 Costa Moura

Despesasde

Municipal cIe Trânsito

RL PETROLEO CONTRATANTE
Âsslnado de forma dlgital Por RL

RL PETRÓLEO EIRELI

CONTRAT

4". 036t4
1)

,)k-h rNQru( .r, ÍJ5 dblH:b!
Âv. Leã* ü;:rnü;lí*,
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GoNTRATO No 2022.06.1 0-001 I

Contratoqueentresifazem,deumladooMunicípiode
JuazeirodoNorte/CE,atravésdo(a)FundaçãoMemorial
Padre Cícero e do outro RL PETROLEO ElRELl, para os

Íins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n." 07.g74.0g2/0001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre cícero, neste ato

npr..ànt o. por seulsuaf ordenado(a) de Despesas, o1â s4a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais'

residente e domiciliado(a)na cidaoe dà Juazeiro'do NortdiE, ápenas denominado de CoNTRATANTE, e de

;ffi;, RL üiióL'Eb ElRELl, estabetecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro

do Norte - CE, Contato, tag)gszã-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946.333/0001-31 e

C.G.F. sob o no -, neste .ío ,.prm.ntada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no

072.g65.gg3-62, apenas denominada de GoNiRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022,05.02,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no g,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condiSes seguintes.

CLÁUSUIá PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1 . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1,de acordo c/om as normas gerais da Lei

no g.666/93, e suas aftérações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 'Lei que Regulamenta o

Ér.jao, devidamente rromologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, ordenado(a) de

Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cícero.

CLÁUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessióades da frota de veículos pertencente a Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificaçàes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasotina Perlmetro Juazeiro

çtb L"l{* - 1§ an**r -" l#$*fr §*c* - il[i]; 63.fi'40*fit'X] * i*er*iirl *fl !',Jül{.d{t - r';t'ttt: i#S}}1SS-S3fi3

cLÁusuLA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.,l . O objeto contratual tem o valor total de R$ 4,410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais), com

percentual de desconto ãiertaoo pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero

,irgrt. zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos

piõOutoslcombustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

bOllfnnfnOA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada'

3.2 - o perceniual de desconto, oÍerecidô na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência

conhatual.

i"g - ór preços unitários (perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

oo preço' ,édio dos combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do petróleo - ANp, qre rerào obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

.tr

Percentual de Desconto 7oQtde. Valor Estlmado (contratação) R$Unld. MarcaItem EepeciÍicação

5,00%4.410,00PetÍobras 600L1 Gasolina comum

l\'i, l-eii* §*n'rÊraiql,
sile : yrv,r,ff , j u#t*iffi deln*rtt"rc-çr.t','
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3.4 - 0s preços unitários (perímetro Fortaleza) poderão soÍrer.ITaçã9, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis-li"iiüoór no r',runiciiiãte Fortaleza/cE, publicado pela Agência.Nacional do Petróleo -

ANp, que serão obtidos ãtravés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo setor de compras e

Serviços do MunicíPio.

3.5 . poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remunãàçao'do Íornecimento, desde que objetivando a manutençao do

;q;ilffi;;ômico-financeiio inicià do contrato, nã nipotese oe sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

pà", Oã ónsàquenciai incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso

[! ün.;;ú,; ü.0 tortuiio ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 6s, lnciso ll, alínea "dn oà t-ei à.oootg3ldevendo ser formalizado através de ato administrativo'

CLÁUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

li . o presente Contrato terá vigência até 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS

5.í - O Íomecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apÓs a

assinatura do CONTRATO.

s.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eno quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

b.s - o combustivel recusado deveiá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e .11a!ro) 
horas, conhdo a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

bOUfnnfnOA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quantitaüvo em litros do combustível fornecido,

bem como deveÉ ser fornecido o devido comprovante.

S.7 - Não será admitida rêcusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capêcidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas ondições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

ãpos o recebimento da formalização de descontinuidade dos sôrviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

soÍrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

unld. Orç.
18 01

CLAUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
i.i .- ó prgamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidás ãs requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e

certificado pelo setor cómpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

7.2 - O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária,

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

rtü \?,4ffi ' 1r *nd*r -' L*S*it 5tç* - ilf;fl: 63.ü4*-ü*# * Jçeazç:irrs ú* t*r:rtt.lÇ.t: * F*nç:: {SSi}f'99-S}S3Ârr. Le§t: $xíupaic],
site : wwvr. j uar-eirr:dt:t':nrt*"cr*'ç*v lsr

3EEt:] Proieto/Ativldade- Elemento de Dêspesa
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\-/

\-/

,o*'no3iHwo
ffisY&ffiffi ffiffi ffiffieffi.e Íüat{

pffiffiffimxYL§ffi.& ffie#MIfr§&ret ffiffi tre#&ffiffi§&ffi mffi ruffiffiYffi

#ffi P3: tIT.ffi?4.ffiffiX/ffie#$.-§'4

g.í - A Contratada para fornecer os produtos/combustiveis, objeto do presente Contrato obrigar-se'á a:

á.i.f , Crrprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

g.1.2 - Responsabilir.irã-pãfã p.rtiiçao dos produtos/combustÍveis objeto deste Contrato, sendo ainda

ôsponsava'por quaisôuer ã.nor p.r.*is ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.
g.i.i - R iponsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolüdos na execução

ào óujrto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.í.4 - Manter, ourantã toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação'

g.í.5 - Fornecer com prestáza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Conlrato;

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condifres contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

cúusut-l NoNA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar'se'á a:

ó.t.t - e*igi, o Íiel cum[rimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.
g.í.2 - NotiÍicar a CoNTRATAOR sbUre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.
g.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do obieto contratual;

g.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contnatual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoEs
iú-. Àãni"t.àá tot.t ou parcialrente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 . A Conúatada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo aúaso na entrega do(s) produto(s).

fi.2,2:,2. 20% (vinte por ãento) ióure o vaior total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
.10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

1O.Z.4.Declaração de inidoneiáade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA OÉCIUI PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

í1.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11t.2i O não cumprimento das disóosiçàes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisão administrativa pievista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Adminiskação, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

rr.s . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

1'1,3.2 - lnadimp!ência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

?,Íft - :r] *rr*;çt"* i'nç*u k:*; - {iff: 4:}'*4C ^l)Llil "" .i,.1lg.r4ii | ; i1; 7 jçrt;ttt,l iti. * f'r] i-te : {fi í}}3 i ??' *i* I
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lí.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

1í.3.4. No caso oe naoluíúrãnto or quãlqr., das cláusulas deste contrato, a parte que!e sentir prejudicada

poderá rescindi-lo .r, qúã .ã t çá nr.m.ário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no

subitem anterior.

cúusuLA oÉcffiA sEGUNDA' DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

iz.t . euaisquer altera@es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo'

cLÁusuLA DÉcffiA TERCEIRA - DA PuBLlcAçÃo
l3.i . Este contrato deverá ser publicado por afxação em local de c,ostume, até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CúUSUI.I DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

í4.i . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

upi.r.nt Oã peh Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de kanscrição'

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.,1 . O Foro compeiànte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte 'CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

Ti

Fundação Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE

RL PETROLEO Asslnado de forma digital por RL

E I RE Lr :3 1 e463 3 3 ooo 1 3 1 3:[:l'.,1x:]lf I rii;H,lil

RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA
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GoNTRATO N0 2022.06.1 0-001 9

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e

do outro RL PETRÓLEO ElRELl, para os fins que nele se

declara.

v

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a), Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado RL

PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av, Presidente Caltelo Branco, 20%, Tiradentes, Juazeiro do Norte -

CE, Contato: (SB)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946,333/0001-31 e C.G.F. sob o n0

-, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF n0 072.865.883'62, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da fiota de veículos pertencente ao Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contnatada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeiro

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMEO.FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1'1.025,00 (onze mil e vinte e cinco reais), com percentual de

desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero vírgula zero três

por cento) para o lote 2, a ser pago em conÍormidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivarnente

consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do

Termo de Referência e da proposta adjudicada,

3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreaiustável durante toda a vigência

contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados

Nacional do Pekóleo - ANP, que serão obtidos

Setor de Compras e Serviços do MunicÍpio.

no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

ahavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

"ti"il; -t: 
: J ! ;,, :',: i t\.i ii?-í j ir-=$l ::u-,. r|t. l;1.,, i 11;! . * i

Percentual de Desconto 7oMarca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$Item Especificaçáo Unid.

5,000/oL Petrobras 1500 11.025,001 Gasolina comum

; §ri1!
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3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer.Iliaçqg,tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis-lii.iiàoôr no rrruniciiiã oe Fortaleza/cE, publicado pela Agência.Nacional do PetrÓleo '
ANp, que serão obtidos ãtravés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo setor de compras e

Serviços do MunicíPio.

3.5 . poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remunãàção'do Íornecimento, desde que objetivando a manutençao do

.qririuiõãronômico-finaâceiio iniciál do contrato, nã hipótese oe sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

pJre, O. ónsequênciai incalculáveis, retardadoies ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 6s, lnciso ll, alÍnea "d" oa t-ei â.doolg3]devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

lr . o presente contrato tera vigência alé 31t12t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS,COMBUSTIVE§

S.l - O fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

s.2 - o abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proPosta.

S.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

Íuncionamento deste, olual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

s.4 . O combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,

b.s - o combustível recusado deveiá ser substituÍdo no prazo máximo de 24 (vinte e 1qa!ro) horas, contado a

partir do recebimento p.t. COUfnnfnDA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

bOnfnnfnOA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçá0.

5.6 - para o abastecimento dos veÍculos, deverá ser especificado o quantita$vo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua cap€cidade instalada'

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

piwiOànciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no pra4l1q1mo de 1 (uma) hora,

ãpoi o re.ruimento da Íormalização de descontinuidade dos sôrviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

v

Unld. Orç. Elemênto de DesPe§a-
02 02 re.oos.oooo

CLÁUSUI.A SÉTMA. DO PAGAi'ENTO
7.1 O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisi@es, em moeda corrente , conforme o valor aPresentado na fatura corresPondente e

certificado pelo setor competente limitando'se o dese mbolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro MuniciPal, em Prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7 .2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

\
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g.í - A Contratada para Íomecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se'á a:

ó.i.r -õrrprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

g.í.2. Responsabilir.iiã-párã prrr,içao dos produtos/combustÍveis objeto deste contrato, sendo ainda

responsava 
'por 

quaisquer ã.not prssoais o.r materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.
g.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução

ãô óuj.to iontratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.í.4 - Manter, durante toda a execução deste contrató, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação'

g.1.5 - Fornecer com prestáza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Con_trato;

g.,|.6 - Aceitar nas mesmas condifres contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar'se'á a:
g.í.1 - Exigir o Íiel cum[rimento do Edital, Termo de Referência e deste contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

g.í.2 - Notificar a COiWnAtADA sobre qualquer irreguladdade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Contrato.
g.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

g.i.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contnatual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

clÁusul-A DÉclMA- DAS SANçOES
í01 . Àó.ir.t.Oá tot.t ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência
10.2,2- Multas necessárias, conforme seguê:

10.2,2.1. 0,5% (cinco décimos por centoj por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

$,2,2:,2. 20% (vinte por ãento) iobrc o vaior total fatumdo no mês antedor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2.9. Suspensão temporária do direito de parlicipar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminisúação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSUIÁ DÉCMA PRIMEIRA. DA RESOSÃO

íi.i . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11t,2i o não cumprimento das disfosipes especiÍcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento,

ff.S. O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

interpelação Judicial

Av, i-,*ã* §arnpti*, n§ I
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1í.3.g . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 . No caso Oe nao únipiimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 
.se 

sentir prejudicada

poderá rescindi-lo ç, qúã.ã t ç, necessáriouma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no

subitem anterior.

cúusul-l DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

l2.i . euaisquer alterages que venham . *orú neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusulA DÉcMATERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

13.í . Este contrato deverá ser publicado por aíxação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUU DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças quê Íormaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentadà peh Contratada, bem como evãntuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusuue DÉclillA QUINTA - Do FoRo
1s.í . o Foro competãnt p.rr dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Conhato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas'

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

de Lima

de Despesas

Gabinete do Prefeito

CONTRATANTE

RL PETROLEO AssinâdodeíoÍmadisital porRL

E I R E Ll :3 1 e46 3 3 3 000 
lffi:.53,::ã:1if I 3#;i:3ffi r

RL PETRÓLEO EIRELI

CONTRATADA

N

L cPF [:1rlgl?+P-:ÔI1)

2l 0,t .. ....0ât-1 3.?.1.á..R.. ...

Av. l-*ii* $*r,,:p*ti:, r:ü Lr'4$
5itÊ: wi,r!v..iile:r*im'Jníl*ti;".:-fl í:.iltlv, r-]r

- i* *rtrlar * |dg*t S*r* - t-!:il: (i-1.*4(r-SilÜ ^ ittuu",*ir* C* {'J*d:ry4]fi - fr*n*: {*rq}}1Sç"*3§:



coillssAo DE LlcttAçÀo -

ffiffiYÂffiffi ffiffi §ffi&fu& 
TüÍtr}1§M

P RH ffi ffi §ry*§..& ree ff4 &§ f* § fr § W ffeL ffiW S ei&ã ffi § ffi * ffi ffi ru ffi ffiryffi

ffiffi P#* ffiY-SP@,mffi X/ffiffiffi § - §.4

\-,

GoNTRATO No 2022.06.í 0-0020

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Guarda Civil

Metropolitana e do outro RL PETRÓLEO ElRELl, para os

fins que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Jozimar Correia dos Santos, residente e domicilild_o[a)m

CiOâde de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de ouho lado RL PETROLEO

ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato

iepiesentada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF n0 072.865.883-62, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.05.02,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/g3, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Guarda Civil Metropolitana.

CLÁUSUI.Â SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 .O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessiáades da frota de veículos pertencente a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0'l - Gasolina PerÍmetro Juazeiro

Lote : 02 - Diesel Perímetro Juazelro

cLAUSULA TERcEIRA . Do vALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRP ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 193.410,00 (cento e noventa e três mil quatrocentos e dez

reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por.cento) para o lote 1 e de

0,037o (zeo vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conÍormidade com fornecimento dos

produtoà/combuitíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçÕes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

ê,v. lqrifu 5üírtp;':ü, !!* Íi43 ' lD r:rri.:í -: :ÇÇü Se:-; CSPI í;:{]l4Í1'{i/.,; , iur',".. . t.lll';:ir:t't.+.:! {1,,*- - i:'*!i:,',.:. íí"i:*}: : ?i}-fl:l.l
rul t*r I rrylç,,'v" j ** :::ir*tlt.1t :t.trl:r.,:.,:,,*,t4t:v "!';'t

Pêrcentual de Desconto %Marca Qtde. Valor Estimado (contratação) R$Item EspeciÍlcação Unld.

5,000/o110.250,00L Petrobrre 150001 Gasolina comum

Percentual de Desconto %Unld. Marca Qtde. Vator Estimado (contratação) R3Item Especlflcagáo

0,03%12000 83.í60,00L Petrobras1 Óleo diesel tipo S-10
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3.2 - O percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será Íixo e ineaiustável durante toda a vigência

contratual.

3J . Os preços unitários (perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço' ,édio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacionà do pehóleo - ANp, que serâo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Municlpio.
g.+ - Os preços unitários (perímetro Fortaleza) poderão sofrer vafiaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos cómbustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do PeÚóleo -

ÁNp, qr. serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do MunicíPio.

3.5 . Éoderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutençao do

.qritiUrio econômico-financeiio iniciá do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

ãe Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo'

CLÁUSUIá QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.i . O presente Contato terá vigência até 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA eUtNTA . DO FoRNECIMENTo DOS PRODUTOS,COMBUSTívEE

S.í - O fomecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

5.2 - o abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A cOúrúrmrTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, denko do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) honas.

S.4 . O combustível serà recusado no caso de densidade Íora dos padrôes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminaçáo por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

prêsença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

b.s - O combustível recusado deveiá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e qqatrg) horas, contado a

partir do recebimento pela CoNTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE' arcando a

bOUfnnfROA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,

5.6 - para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deveÉ ser fomecido o devido comprovante.

S.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

S.B - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providànciar altemativas de abastecimento nas mesmas mndições acordadas, no prazo má1mo de 1 (uma) hora,

ãpOs o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contnato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

DesoesaPÍojeto/AtividâdeUnid. orç.ôroão
,03000

0119
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7.,1 . O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas ãs requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certiÍicado pelo setor cómpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusul-l olTAvA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA

8.í - A Contratada para fornecer os pródutos/combustíveis, objeto do presente ConÚato obrigar'se'á a:

B.t.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento ConvocatÓrio e do Contrato;

g,1.2 - Responsa[ilizar-se pela perfóiçao dos produtos/combustÍveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsava por quaisquer danos pesóoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.
g.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

oo óujeto contratual, em particulai no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social' Obrigaçoes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral,

g.í.4 - Manter,-durante toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8.í.5 - Fome@r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Con_hato;

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condifres contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA- DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar'se-á a:
g.t.1 - Exigir o fiel cum[rimento do Edital, Termo de Referência e deste contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

g.í.2 - NotiÍicar a COruiúfnOA sobre qualquer irreguladdade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto à Contratada a execução do objeto conkatual;

g.í.4 - Efetuár os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSULA DÉGIMA- DAS SANçÕES

iú--. À ãonir.tád. tot.t o, p.r.àlm.nte inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações.

10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sançÕes:

10.2.1- Advertência

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,1.0,S% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s)'

fi,2.2:,.2. 20% (vinte poróento) áàor. o vaíor total fatunado no mês antedor, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

í0.2.3 . Suspensão temforária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

10.2t.4'-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

l1.l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas'

L7,4rj4 - :r'j anúar -'Laçon Ê**u ' {:l:t]; 63.il4Ü-$i]Ü * j ltx : t:ir * ç3n 14 * r* ! {[. - Fh n* ; t&{'13 L* !} " t} 3 íi *\
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11.2. O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art,77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Adminiskaçã0, com relaçáo as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3,2 - lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

1í.3.3, Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í 1.3.4 . No caso de nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusur-A DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

í2.í . Quaisquer altera@es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuLA DÉcHA TERcEIRA - DA PuBLlcAçÃo
13.í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

GúUSULA DÉCHA QUARTA. DOS ANEXOS

14,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúuSuu DÉCMA QUINTA. DO FORO

15.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manlfestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de

L

Ç*/'Y/ (

Correia dos Santos

Ordenado(a) de Despesas

Guarda Civil Metropolitana
CONTRATANTE

RL PETRoLEo fj[St:#,11fi3,i;?:.ii!3áii,,
EIRELI :3 I 9463330001 3 1 Dados: 2022.06.14 |8:24:28 {3'00'

RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

d
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CoNTRATO No 2022.06.í 0.0021

Contrato que enke si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Procuradoria Geral do
Município e do outro RL PETRÓLEO ElRELl, para os fins
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado
RL PETROLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte -
CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 31.946.333/0001-31 e C.G.F, sob o no

', neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a)do CPF n0 072,865.883-62, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.05.02,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUU PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Procuradoria Geral do Município.

CúuSuu SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do NorteiCE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou,se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perlmetro Juazelro

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco.FINANcEtRo
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 7,350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero
vkgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fomecimento dos
produtos/combustíveis eÍetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA, considerando as disposises do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Pekóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo
Setor de Compras e Serviços do Município.
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Item Especlflcação Unld. Marca Cl(de. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Greolina comum L Petrobras 1000 7.350,00 5,00%
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3.4 - 0s preços unitários (Pe_rímetro Fortaleza) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgaçâo do preço
médio dos combustÍveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacionãl áo petrôteo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENÍE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.5'Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que objetivanão a manutenção do
equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
poÉm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo,

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4.í . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FoRN EcIMENTo Dos PRoDUToS/co M BUSTívEIs
5.í - 0 Íomecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 - 0 abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATAI\TE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 . 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalízação da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitaüvo em litros do combustÍvel Íornecido,
bem como deveÉ ser fomecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecímento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLÁUSUIÂ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisi$es, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7,2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusull otrAvA. DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATADA
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8.í - A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Forne@r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusulA NoNA. DAS oBRrcAçôEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obdgar-se-á a:

9.Í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contnatual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA. DAs sANçÕEs
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçôes,

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

10.2.1- Advertência

10.2.2- Multas necessárias, conforme seguê:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na enkega do(s) produto(s).

10.2.2,2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total fatunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
í í . Í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

inÍringência de qualquer das condi@es pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Adminishaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento,

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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11.3.3'Acerto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
íí.3.4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinidá no
subitem anterior.

cúusull DÉctMA sEcuNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 ' Quaisquer altera$es que venham a ocorrer neste lnstrumento seÉo efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA TERcEIRA . DA puBLtcAçÃo
13.í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉc!]IIA QUARTA. DoS ANExoS
14,1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências kocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUsuLA DÉcIIIA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato coresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

JuazeÍro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

Walberton Carneiro Gomes
Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município
CONTRATANTE

RL PETROLEO AssinadodefoÍmadlgltalpoÍRL
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CoNTRATO N0 2022.06.1 0-0022

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento e do outro RL PETRóLEO
ElRELl, para os fins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/I\4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Cicero Roberto Sampaio de
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco,
2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo,
portado(a) do CPF n0 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem lirmar o presente
Contato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 -Lei
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condi@es seguintes.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8,666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSUI,A SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veiculos pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0l . Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 . Dlesel Perímetro Juazelro

CúUSUuA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1,113.000,00 (um milhão cento e treze mil reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zerc
vkgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de ReÍerência e da proposta adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual,

;1,.;. i.-r:.:ic:
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Item EspeclÍlcação Unid. Marca Qtde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 10000 73.500,00 5,00%

Item Especlflcação Unid. Marca Qtde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de t,esconto %

I Ólêo diês€l tipo S-10 L PeÉrobras 150000 1.039.500,00 0,03%
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3.3'0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Pekóleo - ANP, que serão obtidos atnavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo
Setor de Compras e Serviços do Município.
3.4 ; 0s preços unitádos (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustÍveis praticados no Municipio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróbó -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Seruiços do MunicÍpio,

3.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração pana a justa remuneração do íornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevircm Íatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULÂ QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA GoNTRATUAL
4.í - O presente Confato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FoRN EcIMENTo Dos PRoDUToS/co M BUsTÍVEIs
5.í - 0 fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO,

5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oÍiciais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - 0 combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituÍdo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deveÉ ser Íornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
soÍrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contnato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTTIII. DO PAGAMENTO
7,1 . O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda conente, confonne o valor apresentado na Íatura correspondente e

\-/
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
7.2. O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária.

cúusuu orrAvA. DAs oBRTGAçôes ol coNTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fomecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto deste Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condi@s contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAS oBRrcAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestaSo do
fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execuçâo do objeto conkatual;
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉcrMA. DAs sANçÕEs
í0.í - A contratada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alterações,

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanSes:
10.2.1. Advertência
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2,1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2,2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Conkatual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2,4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 nâo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
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direitos da Administraçã0, com relação as normas conhatuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento,

í1.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2.lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no
subitem anterior.

cúusulA DÉcrMA sEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusuu DÉcrMA TERcETRA. DA puBucAçÃo
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. Dos ANExoS
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propcsta
apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉcmA QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

Sampaio de Lima
de Despesas

de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

RL PETROLEO AsslnadodeformadigitalporRL
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GoNTRATO N0 2022.06.í 0.0023

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e lnovação e do outro RL
PETRÔLEO ElRELl, para os fins que nele se declara,

\-,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/lvlF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av, Presidente Caltelo Branco, 2094, Tinadentes, Juazeiro
do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 31.946,333/0001-31 e
C.G,F, sob o no -, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no

072,865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contnato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão no2022.05.02,1,de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da Írota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

\-/ Lote : 0'l - Gasolina Perímetro Juazelro

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 11.025,00 (onze nril e vinte e cinco reais), com percentual de
desconto oÍertado pela CONTRATADA dc 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero vírgula zero três
por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos produtos/combustíveis efetivamente
consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do
Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - O Percenfual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.
3.3 - 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) pderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE,
Setor de Compras e Serviços do Município.

iliili: :,.tt,,i't;t,i",-iii t rlrv.:rJ*rtrrt{,t.i:.üi,1.r, ilr

Item Especlflcação Unld. Marca Cltde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 1500 1r.025,00 5,000/o
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3.4' 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgaçâo do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacionàl do petróbó -
ANP, que serão obtidos ahavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração pana a justa remuneração do Íomecimento, desde que objetivando a manutençao do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSUIá QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNctA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúuSuI-I QUTNTA . Do FoRN EcIMENTo DoS PRoDUTos/co M BUsTIvEE
5.í - 0 fomecimento dos combustÍveis deverÉo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO,
5.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta,

5.3 'A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas,
5.4 - 0 combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composiso ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deveÉ ser fornecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida rêcusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órcão Unld. Orc. Prcleto/Atlvldade
16 01 04. 122.0003.2. 1 38.0000 33903000

CúUsUI.A SÉnMA. Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisiSes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7 .2 - O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária.

cúusulA orrAVA. DAS oBRTGAçôES DA coNTRATADA
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q.í - A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Conkato obrigar-se-á a:
8.1.í 'Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1,2 ' Responsabilizar-se pela peíeiçâo dos produtos/combustíveis objeto deste Conhato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais or materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualiflcação exigidas na licitação.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6'Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAs oBRIGAçôES DA coNTRATANTE
9.í - A Conhatante obdgar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnskumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA. DAs sANçoEs
10.1 - A contnatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - A Conhatada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes san@es:
10.2.1 - Advertência
10.2.2- Multas necessárias, conÍorme seguê:
10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íatunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Contratual,
10.2,3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conhato, ensejando rescisão adminisúativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93, remnhecidos desde já os
direitos da Administração, com relação as noÍmas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 . Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;
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1í.3.3'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
í í.3.4 . No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conhato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinidá no
subitem anterior.

cúusuu DÉctMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATuAL
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

cúusulA oÉcma TERcEIRA . DA puBLrcAçÃo
13.í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. Dos ANExoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de kanscriçã0.

cúusuue DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022

Wilson Soares Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

RL PETROLEO Assinado dê Íoíma digital por RL
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CoNTRATO N0 2022.06.í 0.0024

Conhato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude e do outro RL PETRóLEO EiRELl,
para os fins que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07'974.08210001-14, através do(a) Secretaiia Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a), José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONIRATANTE, e de
outro lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av, Presidente Caltelo Branco,20g4, Tiradentes, Juazeiro
do Norte'CE, Contato: (88)3572-í633 e E-maíl: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o at.g+O.SgglO001-3í e
C.G'F. sob o n0 ', neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CpF no
072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente óonfato, tendo em vista
o re-syltado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S2O1O2 - Lei que Reluhmenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condi@es seguintes,

CLÁUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.52O\OZ - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenaáo(a) dl Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 - Diesel PerÍmetro Juazelro

CLÁUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í '.0 objeto contratual tem o valor total de R$ 175,350,00 (cento e setenta e cinco mil hezentos e cinquenta

9g§), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATÀDA de S,00% (cinco por cento) para o lote i e de
0,03% (zero vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e íireajustável durante toda a vigência
contratual.
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Item Especlflcação Unld. Marca Cltde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobrm 5000 36.750,00 5,00%

Item EspeclÍlcação Unid. Marca Qtde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Petrobras 20000 í38.600,00 0,037o
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3'3 ' 0s preços unitários (Perímeho Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no tr,tuniópio de Juazeiro Oo ttortelCe, püOticaOo peh ng-dciá
Nacional do Pekóleo'ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas ôÜtruzgrunlir,rrrlrrà pãro
Setor de Compras e Serviços do Município.
3.1 -0! preços unitários (Perímetro Fortaleza),poderão sofrer y1aÇã91 tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/Cf, puOticaOo peta hgenôia úacionat do petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas ciutruzerunlMENiE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.
3.5' Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivanão a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imfrevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito 

9.u 
fato do príncipe, configurandc álea econômica extraoráinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.

CLÁUSU]-A QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGIA GoNTRATUAL
4.í 'O presente Confato terá vigência até 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos denho da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEE
5.1 '0 Íomecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO,
5.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 ' 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrÕes, eno quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composiso ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 ' O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte é quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa peia CONTRATÀNTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6' Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deverá ser fomecido o devido comprovante
5.7' Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8'Em casode panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de foç maioi, a COtttRRfRDA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
apÓs o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emiüda pela CONTRATANTE, sob pena de
soÍrer as sançoes previstas no conhato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 ' O pagamento dos produtos/combustÍveis fomecidos será efetuado pela Administraçãg, mensalmente,
obedecidas as requisises, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e
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certiÍicado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2' o pagamento será efetuado atnavés de Transferência tiancária.

cúusuLA otTAvA. DAs oBRtGAçoES DA CoNTRATADA

!.1 _ 
A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

!.'!.1 'Cryprir integralmente as disposições do lnskumento ionvocaiório e do Contrato;
8.1,2 ' Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contrá terceiros, oconidos durante seu
fomecimento.

8.1.3 ' Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se rgfere às conhibuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçóes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitaçao.

!.!.!' Forne@r com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto dósb Contrato;
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/g3, arterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 ' Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
Íomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto
deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e flscalizar junto à contratada a execução do objeto conkatual;
9.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusutÂ DÉctÍttA. DAs sANçoEs
10.í . À contratada total ou parcialmente inadimplente seÉo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alteraçôes.
í0.2 - A contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes san@es:
10.2.1- Advertência

10.2.2. Multas neccssárias, conforme segue:
10,2.2.1.0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2 '2070 (vlnte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Conhatual.
10.2:3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licita$es e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsctSÃo

!!.í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.
1-1.2'O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os
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direitos da Adminishação, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

1í.3 ' 0 presente conhato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 . Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cráusuras por qualquer uma das partes;
11.3.3'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
íí.3.4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi'lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definidá no
subitem anterior.

cúusuu DÉcHA sEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.í 'QuaÍsquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu oÉcrue TERcEIRA . DA puBLtcAçÃo
í3.í ' Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcIIIIA QUARTA. Dos ANExos
14.1 . lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem c,omo eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusuu DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
CONTRATANTE

RL PETROLEO Â$lnadodefoÍma dtsltâtpoÍRL
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GoNTRATO No 2022.06.í 0.0025

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho e do outro RL
PETROLEO ElRELl, para os fins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/I\4F sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco,
2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

31.946.333/0001-31 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo,
portado(a) do CPF n0 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02,1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Leino 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAiTENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedona, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 . Diesel PerÍmetro Juazelro

cLÁUSULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBilo EcONÔMrcO.FINANCEIRO
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 275.940,00 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e

quarenta reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote

1 e de 0,03% (zero vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conÍormidade com íornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percenlual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência

contratual.

sif* : v;ww..; ir*zeir*r1*cr":;"tr"çc"çr-:v. br
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Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %Item EspeclÍicação Unld. Marca Cltde.

L Petrobras 30000 220.s00,00 5,00%1 Gasolina comum

Item EspeclÍlcação Unld. Marca Cltde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

L Petrobras 8000 55./140,00 0,03701 Óleo diesel tipo S-10
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3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Pehóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo
Setor de Compras e Serviços do Município.

3,4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimenlo, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exhaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a con+an da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA . Do FoRNEcIMENTo DoS PRoDUTos,coMBUsTÍVEIs
5.í - 0 fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatu ra do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 . 0 combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitaüvo em litros do combustivelfornecido,
bem como deveÉ ser Íomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada,

5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acodadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da furmalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançôes previstas no contrato,

CLÁUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisi@es, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7,2. O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatôrio e do Contrato;

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Confato, em cornpaübilidade com as obdgações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fome@r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusulA iloNA. DAS oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE
9.í - A Conkatante obdgar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9,1,2 - Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto conhatual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusurÂ DÉcmA. DAS sANçoES
10.í . À contratada total ou parcialmente inadimplenb serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçóes.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes san@es:
10.2.1. Advertência
10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1.0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Conkatual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsctSÃo
í1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2. O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
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direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
11.3'O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.í .Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por quarquer uma das partes;
11.3.3'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11,3.4'No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinidã no
subitem anterior.

cLÁusuLA oÉcrrtll SEGUNDA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.í ' Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuuq DÉctMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃo
13.í ' Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSuu DÉctÍIIA QUARTA. Dos ANExoS
í4.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo Íirnadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

Pereira de rma

r)de
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

RL PETROLEO
I tuslnôdo de íoma dlgltal por RL

I PETROIEO
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coNTRATO No 2022.06.1 0.0026

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos e do outro RL
PETRÓLEO ElRELl, para os fins que nete se declara.

\-,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/T\4F sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servíços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco,
2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

31.946.333/0001-31 e C.G,F. sob o n0 -, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo,
portado(a) do CPF n0 072.865.883-62, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02,1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustÍveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍica@es constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 . Gasolina Pêrímêt o Juazeiro

Lote : 02 . Dlesel PerímeEo Juazelro

cLÁUsUl.A TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REESUILíBRIo EcoNÔMtco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ í20.750,00 (cento e vinte mil setecentos e cinquenta reais),
com percentual de desconto oÍertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) pana o lote 1 e de 0,03%
(zero vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada,
3.2 - O Percenfual de desconto, oÍerecido na proposta vencêdora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência

contratual.

Item EspeclÍicação Unld. Marca Cltde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 7000 s1.4s0,00 s,00%

Item Especlflcação Unld. Marca Q(de. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Pebobras í0000 69.300,00 0,03%
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3.3 ' 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Pekóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTÉ, pelo
Setor de Compras e Serviços do Município.
3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacionál ào Petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município,

3.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração pana a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminisúativo.

CLÁUSUIÁ QUARTA. Do PRA:zo DE VIGÊNCIA GoNTRATUAL
4.1 - O presente Confato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . Do FoRNEctMENTo DoS PRoDuTos,coMBUSTÍVEls
5.1 - 0 fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à C0NTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO,
5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4 - 0 combustivel será reosado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, mntaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substÉincias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deveÉ ser Íornecido o devido comprovante.

5.7 - Nâo será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a C0NTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máÍmo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de desconünuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
softer as sanções previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA . DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSULA sÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.,| - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalmente,
obedecidas as requisiSes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na Íatura correspondente e
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

cLÁusuLA otTAvA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - A Conkatada para fornecer os produtos/combustÍveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8,1,2 ' Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fomecimento,

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Confato, em compaübilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçao.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuu NoNA. DAS oBRtcAçóEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obdgar-se-á a:

9.í.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Conhatada a execuçâo do objeto contratual;
9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAs sANçÕEs
10.í - À contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8,666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
14.2.1- Advertência
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décirnos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor tota! faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉctMA PRTMEIRA. DA REscIsÃo
í 1.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiSes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Â'a, i.+:fl* Snn:prii:. r{:1 í'14# - 1* *irijat.* le{*,i k:e* - *Hír; 6;.i14ü-ü}{} * li:itit:irr :içt't"irtri.ltitl{'. - l'*t::t:
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direitos da Adminishaçã0, com relação as noÍmas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

1í.3,0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3,2.lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acefto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento cle qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.í - Quaisquer altera@es que venham a oconel neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉcffiA TERcETRA. DA puBLrcAçAo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegrarn o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas enhe as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉcrMA ourNTA. Do FoRo
15.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeirc do Norte - CE.

Declaram as pades que este Contrato corresponde à maniÍestação final, comple,ta e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Conkato juntamente com as testemunhas abaixo Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

D dos
de S

Secretaria Mun lde Meio e Seruiços Públicos

ANTE
RL

tusinado deíorma dlgitd por RL'l eernouo enrusr 9463330oo1 3rEIRELI:3
DâdG: 2022-06-1 4 I 817:05 43'00'

RL PETRÓLEO EIRELI
CONTRATADA
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GoNTRATO N0 2022.06.10'0027

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/cE, através do(a) secretaria Municipalde

Turismo e Romaria e do outro RL PETROLEO EIRELI' para

os Íins que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.974.0g20001-14, através do(a) secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

,.p*.ànt.o. por seu(sua) órtenaoorla) de Despesàs, o(a) S(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e

oomicitiàoo1a)'na cidade de Juazeiro àó trtortelir, apenàó denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

i-i;ÉiiõiÉôiiiÊú,.ttabetecida na Av. presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte'

CÉ, contato: (gs)3s72-i633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n,o 31.946.333/0001-31 e c.G'F. sob o no

-, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a)do CPF no 072'865.883'62, apenas

denominada de coNTúiml, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade pregão-nn zOZz,Os.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8'666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

GLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l . processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.0í02.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.6ô6/g3, e suas aióraçOes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Ér.!ao, clevidamente rromotogado pelo(a) S(a). Paulo César de Lima Andrelino, ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

GLAUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO

ii . o presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da Írota de veículos pertencente a Secretâria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 . Gasolina PêrímetÍo Juazeiro

cLÁusuLA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRlo EcoNÔMrco'FlNANcElRo

3.1 . O objeto contrahraltem o valor total de R$ 14.700,00 (quatoze mil e setecentos reais), com percentual

àe desconío oíertado prt. óorurnnrnDA de s,00% (cinco poicento) para o lote 1 e de 0,03% (zero vírgula zero

três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com Íomecimento dos produtos/combustíveis

efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as

disposi@es do Termo de Referência e da proposta adjudicada:

3.2 - O percentual de desconto, oÍerecido na propostá vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.
il - ó; fr.çg, unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomardo por base a divulgação

do preço médio clos combustíveis praticados no Muniôípio de Juazeiro do Norte/cE, publicado pela Agência

Nacional do petróleo - núp, qr. ,.râo obtirlos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMEI''ITE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

hçr:* 3ti.: ' flâil: fi].ü#]"t]t]Ü * ]
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,n,:

1"lr::l

Percgntual de Desconto %Valor Estlmado (contratação) R$Marca Cltde.Unld.Itêm Especlficação

5,00%2000 14,700,00PetrobrasL1 Gasolina comum
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3.4 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza).poderão sofrer.yTaçã9, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis p'raii.roó, * uuniciôiã oe Fortaleza/cE, p'ublicado pela Agência.Nacional do PetrÓleo '
ANp, que serão obtidos ãtãrer de pesquisa'a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo setor de compras e

Serviços do MunicíPio.

3.5 . poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remunãração'do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do

.quirú,iá...nômico-financeiio inicià do contrato, nã nipótese oe sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

üfi à, consequênciai incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

ãã torçá maior, caso tortuiio ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

terrnos do Art. os, tncisolt,iiínea "d" da tei à.ooolg3ldevendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCA CONTRATUAL

lr . o presente contrato terá vigência alé 31112t2022, a conlar da data de sua assinatura' ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTíVE§

S.1 - O fomecimento dos combustíveis deveÉo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

s.2 - o abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da GONTRATADA, no endereço

indicado na ProPosta.
s.3 - A coúrürmTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, olual nao poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado'

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

pni.nç, de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.

S.S - O combustível recusado deveiá ser subsütuído no prazo máximo de 24 (vinte e 19!19) horas, contado a

partir do recebimento petá coNrnnrnDA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

bOUfnnfnOA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - para o abastecimento dos veículos, oeverâ ser especiÍicado o quántitativo em litros do combustível Íornecido,

bem como deverá ser fomecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua cap€cidade instalada.

5.g - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

próvidenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazornáf mo de 1 (uma) hora,

ãpos o recebimento dá formalzação de descontinuidade dos sãrviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as san$es previstas no contrato.

CLAUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSUI.A SÉNMA. DO PAGAMENTO

i.i .- ó p.samento Oos pioOutos/combustíveis Íomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidás ãs requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e

certificado pelo setor cómfátente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

;.r.úoot Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAvA - DAS oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA

L.;:ç*n §erx - CIP; ü],Ü4{,t-l}i,.,f-l * liu*;tli
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g.í - A Contratada para Íornecer os produtos/combustÍveis, objeto do presente Contrato obrigar'se-á a:

ã.i.f -õurprir integralmente as disposições do lnskumento Convocatório e do Contrato;

g.l,Z - Responsabilizar.se pela perfeição doi produtos/combustÍveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quasôuer ã.n0. pr..oais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu

fomecimento.
g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social, obrigaçoes

Trabaíhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

g.í.4 - Manter, durante toda a execução deste contratô, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

g.1.5 - Fornecer com prestãza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Con-trato;

g.,|.6 - Aceitar nas mesmas condiçáes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

torma estaUelecida no Art. 65, 5 tó da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAçÔES DA GoNTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar'se'á a:

g.í.1 - Exigir o net cumõrimento do Edital, Termo de Referência e deste contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

g.,|.2 - Notificar a CouinnrADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato.

õf .í- Àúrpanhar e fiscalizar junto à Conkatada a execução do objeto conkatual;

g.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉclMA - DAs sANçoEs
ioi-. À ;i"]áoá totá à, pàrcümente inadimptente serão aplicatjas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10.2. A ôonkatada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanÉes:

10.2.1- Advertência

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1.0,5% (cinco áó.úor por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na enkega do(s) produto(s).

10.2.2.2. 20% (vinte ôi;.tr) làon o vaíor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

í0.2.3 . Suspensão úporária do direito de participar em licitações e impedimento de conÚatar com a Prefeitura

Municipal dsJuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

10.2.4'-Declaração de inidOneiàade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantàs da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA. DA RESCEÂO

íi.i . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condit'oes pactuadas.

Iti.zi o nao cumprimento das disiosiçáes especificadas ne{9 contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisão adminisúativa pievista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administraçã0, com relação as noÍmas conkatuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

í,1.3. O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.i - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

1í.3.2 - lnadimplência di qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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,11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

11.3.4 . No caso de nao cu-mpiimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que !e sentir prejudicada

poderá rescindi-lo r., qúãrã trçã ,r.esiárro uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.í . euaisquer alteraSes que venham a o.oná neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo'

cúusuu DÉcMATERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

13.1 " Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útit do mês

subsequente ao de sua assinatura.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

í4.,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

àpi.r.nt oã peh Contratada, bem como evéntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição'

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.i . O Foro competãnt prr. dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeirc do Norte'CE.

Declaram as partes que este Gontrato corresponde à maniÍestação tinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebradb, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022,

*Á/*
Paulo César de Lima Andrelino

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Turismo e RomarÍa

CONTRATANTE

RLPETROLEO AssrnadodeÍormadisitarporRL
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3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 11.025,00 (onze mil e vinte e cinco reais), com percentual de

àescpnto of.rt Oo pela C6NTRATADA de 5,00% (cinco pr cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero vírgula zerc três

por cento) para o l'ot. 2, . ser pago em coníormidade com fornecimento dos produtos/combustíveis eÍetivamente

consumidos, deduzido o percentriat de desconto ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposições do

Termo de ReÍerência e da proposta adjudicada'

3.2 - O percenfual de desconio, oíereóido na proposta vencedora, será fixo c irreajustável durante toda a vigência

contratual.

ii - G preços unitários (perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço ,édio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacionâ do petróleo - ANp, que seào obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUlNzEl'lALMEt'lTE' pelo

Setor de Gompras e Serviços do Município
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CoNTRATO N0 2022.06.1 0'0028

Contrato que entre si Íazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de

Administração e do outro RL PETRÔLEO ElRELl, para os

fins que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MFsob o n.o 07.g74.og2loo01-14, através do(a) secretaria Municipal de Administraçâo, neste ato

repreientaoa por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a), Francisco Hélio Alves da Silva' residente e

cjomiciliaco(a) na cidade âe Juazeiro àó uortelce, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

Él ÉÊiRó-'o enru, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte -

ôÉ, i;àdlgg)3SiZjO$ e E-mail: , insctita no CNPJ/MF sob o n,o 31.946.333/0001-31 e C.G'F. sob o n0

. 
^Lrt. 

àtã-"ireJntada por Ronaldo Lukas ôomes Macedo, poi'tado(a)do CPF no 072.865.883-62, apenas

denominada o'e cOurnnimA, resolvem firmar o presente Cohtrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade pregão no 2022..0i.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lel no 8.666/93' e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRITUEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

i.i . processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.05.02.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/g3, e suas aftórações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente tromólogado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Administração'

CLAUSUIâ SEGUNDA - DO OBJETO

21 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

neccssidades da Írota dg veículos pertencente a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contnatada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perimetro Juazeiro

,a,r;" l-rtãt: S*mp;:ti*, n" 174* " .1,* ;;n0:r *' L,:g** lir:rn - çç.ir" 411"1.ri4ü-",i}*íl - )r:l:;:t*it* *r;: 1';q:ii''.r{'lÍ'- f {.i::'i

SiIt' W\,r../r. J " Ji,I..,,l,J(,C ir)l i',.(. e .'il rV, nr'

Percentual de Desconto %Qtde. Valor Estlmado (contratação) RSUnid. MarcaEspeclÍicaçãoItenl

s,00%1500 11.025,00L Petrobras1 Gmolina cotnum

1t)-



\-/

*n*oruu
ffisrs&ffi{3 fl}s #ffie#qe foilBuj

pffiffiFffigYtjffi.& ffi#â#re§trHffi/Tt$" ffiffi #t$&ffiffi§ruffi ffiffi frd#ffi'gffi

üffi ffi} I f*3,ffi 7'4"-#ffi ã / ffiffiffi â - *"#

3.4 - 0s preços unitários (perímetro Fortaleza) poderão sofrer.variação, tomando por base.a divulgação do preço

médio dos combustíveis joilúoor no Municíiib de Fortaleza/cE, publicado pela Agência.Nacional do PetrÓleo '
Áúi, qr. serão obtidos àtravés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do MunicíPio.

3.S . poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

oúiuuiçao da AdministraÉo p.r. a jüsh remuneração'do fornecimento, desde que objetivando a manutençao do

.qríiufio rãonômico-finaâceiio iniciál do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis

óãêú o. consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

ãã mrç. ,.iôr, ú.0 toúito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 6s, lnciso ll, alÍnea "d" oa Lei ô,006193, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSUI.A QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA COI'ITRATUAL

l.i . o presente conúato terá vigência alé 31t12D022,. a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

cúUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS,COMBUSTÍVEIS

5.,; - O Íornecimento dos combustiveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apÓs a

assinatura do CONTRATO.

s.2 - o abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da GONTRATADA, no endereço

indicado na proPosta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento oeste, o qual naó poàera ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas'

;.;:o ffiü;rtirrr'rcra recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro.quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

p"*nçá Oà ouüas substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

S.S - O combustível recusado á.r.ia ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e.11a!p) horas, contado a

partir do recebimenh pãi. cóNinnrnDA da formatização da rocusa pela CONTRATANTE, arcando a

bOnfnnfnOA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - para o abastecimento dos veÍculos, deverâ ser especificado o quantitativo em litros do combustivel fornecido,

bem como deveÉ ser fornecido o devido comprovante'

5.7 - Não será admÍtida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada'

5.g - Em caso de p*.r, iàfiã àó combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

ãpo. . ,r*uimento oa ioimatização de descontinuidade dos sârviços ernitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no contrato,

CLÁUSULA SDfiA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

0.1 . As tlespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSUIÁ SÉTffiA. DO PAGAMENTO

i.i'. ó-íàgàmento d;fiilt..icomuustiveis Íomecidos será.efetuado pela Administração, mensalmente,

obedecidas as requisises, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor comfetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

|,r.uroo, Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias'

7.2-O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçoES DA GoNTRATADA

de
ônEão t nld. Orç.
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g.l - A Contratada para Íomecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se'á a:

A.t.t -Crrprir integralmente as disposiçÔes do lnstrumento Convocatóil0 e do Contrato;

ó.i.2 - n.rponr.õiti..r-rã pe6 berréiçao dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsávet 
'por 

quaisquer danos pessoais ou matedais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

fomecimento.

s.i.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execuçáo

ãô ãmto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência social, obrigaçÕes

Trabaihistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.4 - Manter, durante toda a execução deste contrató, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação'

g.í.5 - Forne@r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;

g.1.6 - Aceitar nas mesmas condifres contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, 5 1ó da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA- DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

9'í 'A contratante obrigar-se-á a: 
e conkato, bem como zero na prestação dog.l.l - Exigir o fiel cumfrimento do Edital, Termo de Referência e dest

fomecimento e o cumprimento dos prazos'
g.,1.2 - Notificar a coniúrÁDA sobre qualquer inegularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis obieto

deste Contrato.

õ.f .í- Àórpanhar e fiscalizar junto à Ccntratada a execução do objeto contratual;

g.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

cúusulA DÉCilA -DAS SANçOES

10..; .À contratada toúiou parcülmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçoes.

í0.2. A Contratada, no caso dá inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes san@es:

10.2.1- Advertência

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10,2.2,1.0,S% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento)' sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

1O.Z.Z.2. 20% (vinte üilú) làUn o vaíor tota! Íatunado no mês antedor, pelo descumprimento de qualquer

item do Edital ou Cláusula Contratual.

10.2,g . suspensão trrúãrià dà direito de participar em licitações c impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

ti,z:,4'-Declaração de inidoneióade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos oeterminantàs oá puniçad, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

ií.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condises pactuadas'

11,2 - onão cumprimento das disposises espãcincadas neltr Contrato implicará_automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão adminisúativa pievista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Adminishaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

11.3 , o presente contrato é rescindível aincla, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.\ -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

ii.g.Z . lnadimplênciâ d'e qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1Õ erCar .- LáGsii $çca - il[t]: *:1,*4*-*Üi]- ]\i*zt:i:r* *t I'i*r,:.":l{.#. - i l:rv:; {,$*}l
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1í.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

I í.3.1 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer altera$es que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA TERcETRA. DA puBltcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúuSuu DECIMA QUARTA. DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FoRo
í5.Í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à maniÍestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/GE, 10 de Junho de2022.

Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
CONTRATANTE

RL PETROLEO
Assinado de forma digital por RL

PETROLEO

5!IEl,li?,1.s.Í-6,,?::999111,fl 3ni:l:fi,'i,1';,XTli,Loo.o3,oo,

RL PETROLEO EIRELI

1) PF ........0.,% llé ?-A.D.........

2) AeMtrr.r, H5461 4B-N
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GoNTRATO N0 2022.06.í0.0029

Conhato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Cultura e do outro RL PETRÓLEO E|RELl, para os fins que

nele se declara.

\-/

O ldunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNP.,,/l'fF sob o n.0 07.974.08A0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado

RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeiro do Norte -

CE, Contâto: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31.946.333/0001-31 e C.G,F, sob o no

-, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF n0 072.865.883-62, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregá0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Cultura.

C.LAUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í . Gasolina Perímetro Juazeiro

cúUSULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRo EcoNÔMTo.FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais), com
percentua! de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero

vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conÍormidade com fornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiSes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência

conkatual.

3.3 - Os preços unitários (Perímeho Juazeiro do Norte) poderão soÍrer variação, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município.

site:wvsr,,.lt_l_ilxtirti*4*:l;;r,;r:";..tí;,diú?,ili
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Item Especlficaçáo Unld. Marca Qtde. Valor Estimado (contrataçáo) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina ccmum L PetÍobras 600 4.4'.t0,00 s,00%
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3.4 - 0s preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustíveis praticados no Município de Forhleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

ANP, que serão obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município.

3.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutençao do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA QUTNTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVETS

5.1 - O fomecimento dos combustíveis deveÉo estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

Íuncionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.

5.4 . 0 combustÍvel será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.

5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa opera$o, inclusive os de reparaçã0.

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitaüvo em litros do combustível Íornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da Íormalização de descontinuidade dos serviços emiüda pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sanções previstas no conkato.

cútrsuLl sExrA. DA oRtGEM Dos REcuRsos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSUI.A SÉTMA . DO PAGAMENTO
7.í . O pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será eÍetuado pela Adminiskação, mensalmente,

obedecidas as requisises, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desernbolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeircs cio Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

tittl: w',ur|, ;r;;*ãr.:ir*d*li*r'lt,ltt;,t ril,.t,'t ;t

Oruão Unld. Orc. Pruleto/Atividade Elemento de Despesa
13 01 13. 122.0003.2. 1 19.0000 33903000
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9.! 'A Conkatada para Íomecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

9.!.1 'Cqrprir integralmente as disposiçoes do lnstrumento ionvocatório e do Contrato;
8.1.2 ' Responsabilizar.se pela perfeição dos produtos/combustÍveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contrà terceiros, oconidos durante seu
fomecimento.

8.í.3' Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contnatual, em particular no que se refere às contibuiçoes devidas à previdência Social, gbrigaçóês
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 ' Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.í.5' Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis objeto deste Contrato;
8.1.6'Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma êstabelecida no Art, 65, 5 tó da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada 

'

cúusulA NoNA. DAS oBRtcAçóES DA coNTRATANTE
9.í - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2'Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à conkatada a execução do objeto contratual;
9.í.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcffiA. DAS sANçoEs
í0.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alteraçôes.
í0.2 - A Contratada, no c.lso de inadimplemento, ftcará sujeita às seguintes san@es:
Í0.2.1 . Advertência

'10,2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:
10,2.2.1- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total Íatunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Contratual.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
14,2,4 - Declaração de inidoneidade para licÍtar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1í.Í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, por conveniência administraüva ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2. O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
lí.3.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

Â'v"- Lüãü Sxmpai*, ns L74& - l!.* andfir *' L*Çsâ §*ca - í.1Í:í'; *3"ü411,t)í1t: * j.)'ü{úirü d,* fut}fieli:*. * Fon,:: i$Si3l'}?"fii(}:i
s;t*; 1?ielv" jri*zeir*rj*tr.:r{"r;"i i,qí} n,i:,\i
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1í'3'3'Acerto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com O0 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11,3.4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior,

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12.í ' Quaisquer altera$es que venham a ocorrer neste lnstrumento seÉo efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
í3.í ' Este contrato deverá ser publicado por alixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil Co mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCffiA QUARTA. DOS ANEXOS
14.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' pàdes,
independentemente de transcriçã0,

Cúusuu DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
í5.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testennunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

Lopes Pereira
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRATANTE

RLPETROLEO AssinadodeÍonnadisital

E r R E Lr :3 1 s46333 EiJ,lii,T.",!:?,.,,,
..oooí 3.1 911,ãl?ll:l3li 13:1?;1.?

RL PETRÓLEO EIP.ELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)l:*bYwmçtú
frrpi

2 LA?71:ôP

2l PF
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CoNTRATO N0 2022.06.í 0.0030

Contrato que entre si fazem, de um lado o Municípic de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Educação e do outro RL PETRóLEO ElRELl, para os fins
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07'974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Járdim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE,.apenas denõmínado cle GONIRATANTE, e de
outro lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tinadentes, Juazeiro
do Norte'CE, Contato: (88)3572í633 e E-mail: , insciitano CtrtplfUf sob o n.o et.g+o.gaglO001-31 e
C.G.F, sob o n0 ', neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CpF no
072,865.883-62, apenas denominada t1e CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente óonkato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1,\udo de acordo com as ngrmas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S2O\O2 - Lei que Reluhmenta o
Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.05,02.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S2O\O2 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordeirado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Erjucaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Nortê/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í - Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 . Diesol Perímetro Juazelro

cLÁusuLÂ TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRp EcoNôMrco.FtNANcEtRo
3.1 : O objeto contratual tem o valortotal de R$ 1.879.500,00 (um milhão oitocentos e setenta e nove mil
quinhentos reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de S,00% (cinco por cento) para o
lote 1 e de 0,03% (zero vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento
dos produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertaCo pela
C0N'I-RATADA, consiCerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada,
3.2 - 0 Percentual rte desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e irreajustável durante toda a vigência- 
contratual.

,1,.'..,eí::lJri"fld;i" ..'.. i':;.r j*.., :r:r: - L*fiü*.k:{ài " ilfp: fi.},"i"}ti!) ii{tit - .li;s;:,.ti;v:r {iü l.;ífi*,J:'C - i:,;l':c; i.:ttii';1,:},;::.i::t:.":!
;i;lf.- : !4itf iry,,it.1ii /.r.:it,.t Ít:r:r:r,t.*..;".9.:-;,..rr1, i;;

Item EspeclÍlcação Unld. Marca Cltde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 20000 147.000,00 5,0096

Item Especlflcagão Unld. Marca Qtde. Valor Estlmado (contratação) R$ Percentual de Oesconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Pefobras 250000 1.732.500,00 0,030/o
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3'3 ' 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçãodo preço médio dos comtustíveis praticados no Município de Juàzeiro do Norte/cE, publicado pela Agência
Nacional do Pekóleo'ANP, que serão obtidos através oe'pesquisa à serem realizaoas ôülruzeNALMENTE, pelo
Setor de Compras e Serviços do Município.
3.4' 0s preço§ unitários (Perímetro Fortaleza).poderão sofrer.yTaçã9: tomando por base a dÍvulgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/cÉ, ploticaoo pár, hgcnrã Nacional do petróteo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas ciutruzerunlMENiE, frn s.tor oe compras e
Serviços do MunicÍpio.
3.5' Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração pana a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivanão a manutenção do
equilíbrio econômico'financeiro inicial do contrato, nã hipótese de sobrevirem fatos imirevisúeis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de alo administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNclA GoNTRATUAL
4.í '0 presente Contrato terá vigência atê 31t12t2022, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA . DO FORNECTMENTO DOS P RODUTOS/COM BUSTÍVEIS
5.1 ' 0 fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatu ra do C0I'ITRATO.
5.2 ' 0 abastecimento seÉ realizado diretarnente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 'A CONTR/ATANTE encaminhará seus veículos oficiaís até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às Zí (vinte e uma) horas,
5.4' 0 combustÍvel será re@sado no caso de densidade Íora dos padrões, eno quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 ' 0 combustÍvel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte é quako) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa peia CONIRATÁNTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçâ0.
5.6' Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deveÉ ser Íornecido o devido comprovante
5.7' Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 ' Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maioi, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçÕes acórdadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
apÓs o recebimento da formalização de desconünuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sanções previstas no conhato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í ' As despesas deste Contrato coi'rerão por conta de recursos oriunCos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusuu sÉnm. Do pAGAMENTo
7,1 ' O pagamento dos produtos/combustÍveis Íomecidos será eÍetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e

h

ôruão Unid. Orc. Prcjeto/Atividade
07 01 12. 122.0003.2. 03 9. 0000 33903000
07 01 12.361.0023.2.044,0000
07 01 33903000
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Elemênto de DêsDêsa

33903000
12. 000
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certificado pelo setor competente limitando'se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade derecursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
- - -- -

7,2'o pagamento será efetuado atnavés de Transferência dancária. '

cúusuLA otrAvA. DAs oBR|GAçÕES DA CoNTRATADA

9.'! . 
A Contratada para fornecer os pródutos/combustíveis, objeto do presente Contrato ob6gar-se-á a:

9.'!.! 'Cryprir integralmente as disposições do lnstrumenio ionro.riório e do Contrato;
8'1'2 ' Responsabilizar'se pela perÍeiçao dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contrá brceiros, ocorridos durante seu
fomecimento.

!'í.3 : ReEonsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolüdos na execução
!o ol9to contratual, em particular no quó se r{gre às contribuiçoes devidas à previdência social, obrigaçà;
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.í.4 ' Manter, durante toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obdgações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na iicítaçao,

!.!.!' Forne@r com presteza e dignidade os produtos/cómbustÍveis cbjeto dóste Conkato;
8.1.6 ' Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § lo da Lei n' 8,666/g3, alterada e consolidada 

'

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATAr,trE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í 'Exigir o liel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fornecimento e o cumprimento dos prazos.
9.í.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

!.!.3 - 
{companhar e Íiscalizar junto à conhatada a execução do objeto contratual;

9.í.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcHA. DAS sANçÕEs
10.í 'À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10,2- AContratada, no caso de inadimplemênto, Íicará sujeita às seguintes san@es:
fi.2.1. Advertência
10,2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1'0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),
10.2.2.2 '2070 (vinte por cento) sobre o valor total Íaturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Conkatual.
í0.2.3 ' Suspensão temporária do direito de parlicipar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
l,íunicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adr,niniskação Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçãó, perante a própriã autoiidade que
aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo

!!.t ' lste contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Conhato, ensejando rescisâo administrativa prevista no art. 77 da Lei Fedeial 8.666/93, reconhecidos desde já os

* i-âÇrâ §*ce - CÍlfi: {"i},fr4{:-t)i}{i -""iaeer"t:;rn riu Fj*,qu"l{)f, - {,*r,ta
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direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas conhatuais e as previstas em Leiou Regulamento díspostas nopresente lnstrumento.
íí'3 ' 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ouExtrajudicial, nos casos de:

ll.1.l. Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;

ll.?.? - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
íí'3'3'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma Oà pàrtàs, màOiante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
1í'3'4' l'lo caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conlrato, a parte que se sentir prejudicada

?ol9tá 
rescindi'lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍinida no

suDfiem antenor.

cúusulA oÉcmn sEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í2.í ' Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 ' Este conÚato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o S" (quinto) día útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcilA QUARTA. DoS ANExos
14.1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 

' 
partes,

independentemente de hanscriçã0,

CúusUuA DÉcmA QUINTA. Do FoRo
15.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeirc do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conhato conesponde à maniÍestaçâo linal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com âs testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

Pergentina Jardim Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

RL PETROLEO AsstnadodeformadtgitalporRL

E!B,E!.h3. t.eí.6.3"33.q.q0r. 3 1,.;il:,'i&:ffi:'il ;ã',ii:8l,Hr
RL PETROLEO EIRELI
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coNTRATO N0 2022.06.1 0.003í

Conhato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Finanças e do outro RL PETRóLEO ElRELl, para os fins
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, ínscrih no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001'14, através do(a) Seórehria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas'denominado áe CONTRATANTE, e de outro
lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente caltelo Branco, 20g4, Tiradentes, iuazeiro do
Norte'CE, Contato: (88)3572-í633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/Tr4F sob o n.o 31.946.333/0001*1 e C.G,F,
sob o n0 ;, ncsts ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portaooi(áioãôÉr no 072.g65.gg3-
62, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente ôontrato, tôndo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregâo no 2022.05.02,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Leino 10.520/02 - Lei que ReguÉmenta o preiã0,
na forma das cláusulas e condiçÕes seguinles,

cLÁusuLA piruerm - do runoAuENro LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.05,02,1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homcloqado pelo(a) S(a). Jose Gonçalves de Moura Neto, ordenaào(a) di Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnshumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeirov

cLÁusul-A TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLÍBRo EcoNôMrco.FtNANcEtRo
9.1 : 0 objeto contratual tem o valor totalde R$ 22.050,00 (vinte e dois mil e cinquenta rpais), com pcrcentual
de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote t à Oe O,Og% (iero virgula zero
kês pcr cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com Íomecimento dos produtos/combustíveis
efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela CONTRATÁDA, considerando as
disposipes do Termo de ReÍerência e da proposta adjudicada.
3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será Íixo e ineajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 ' Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro Oo trtortelCe, publicaclo peta ng-Oniia
Nacional do Pekóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serêm realizadas OÚtUZfi141trlfrutÉ, peto
Setor de Compras e Serviços do Município.

It'r, l.,,,riir: §x*rp*io. r;ü .I ?4fr . i * *n*:r * ;-ítüüü I{(s - ,:f.í;: ú_i

s;ii,il :,o;w*.i,ju*zqirc;*t r
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Itenr EspeclÍicação Unld. Marca Qtda. Valor Estlmado (contratação! R$ Percentual de Dêsconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 3000 22.050,00 5,00o/o
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3'4'0s preços unitários (Perímetro Fortaleza).poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgaçâo do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/Ce, puolicaoo p.r. Àgcn;i, Nactonal c1o pekóleo -
ANP, que serão obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas ciutruzerunt-MENTE, pelo setor de compras eServiços do Município.
3'5' Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e aretribuição da Administração para a jústa iemuneração'do Íomecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico'financeiro inicíal do conkato, nâ hipotese de sobrevirem ratàs imfiàvirirãh, o, previs[veis
porém de consequências incalculáveis, retardadores_ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou aínda, em caso
de força maior, caso fortuito o.u íato 

_do 
príncipe, conÍigurando álea econômicíextraoráinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alÍnea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSUIA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.í ' 0 presente Contrato terá vigência alé 31112t2022, a cantar da data de sua assinafura, ou enquanto
decorrerofornecimentodosprodutosdenkodavigênciadomesmo.

CúUSUU QUINTA. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEE
5.1 '0 fomecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO,
5.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endei.eço
indicado na proposta.

5.3'A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) as Zí lvinte e uma) horas.
5.4 ' 0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, eào qlanto ab produto solicitado,
volume Ínenor que o solicitado, conlaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
pÍesença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçá0.
5.5 ' 0 combustÍvel recusado deverá ser substituÍdo no prazo máximo de 24 (vinte ó quatro) horas, conhdo a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa peia COrutnAfÁNTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, incrusive os d! reparaçã0.
5.6' Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍicado o quánfltativo em litros do combustÍvel Íornecido,
bem como deveÉ ser fornecido o devído comprovante
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maioi, a CONTRRTADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos sárviços emitida pela'CONTRATANTE, sàU péna Oe
sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSos
6.1 'As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Ólsão Unid. Orc. Elemento de Despêsa
01 04.

CLÁUSUI.A SÉTMA. DO PAGAMENTO
7:í ' O pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente,
obedecidas as requisises, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária.

cLÁusuLA otTAvA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

rP 1.74# - 1* iiilfjiri'"* L*ql$d kre - i-§f: tl3.t]{i{:t-t.)l}t} ." .ii.:::i;.rl:ir.,
l§iT*: lVr^;;5'.;1.1;rt.t,','A*|tr-$rtÉ,;§,{.lu r. Iif

t;lr: r\{-tf:r:Ií:..i: - f:rl;-in:: i,fiiJ}.}11}f ,üi{jÂv. l"*ã* Sarlrp*i*.
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!'1 - 
A Conhatada para Íomecer os produtoshombustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

!.1.1 
'Crlprir integralmente as.disposiçÕes do lnstrumenio c'onvocaiorlo e do Contratol 

-
8'1'2 ' Responsabílizar'se pela perreiçao dos produtov*rOuiilr.is objeto oeste Contrato, sendo aindaresponsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocoridos durante seufomecimento,

8'í'3 ' Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em Íavor de terceiros envolvidos na execuçâodo objeto contratual, em particular no quã tg r{9r9 às contribuipàs devidas à previdência social, obrigaçoes
Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica ., gÀãi '--
8'1'4 'Manter, durante..toda I execuçao deste Contrató, em conrpatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitaçao.

!.!.!'forlecer com presteza e_dignidade os produtos/cómbust-íveisobjeb désb Contrato;
8'1'6'Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma. estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' g.666/g3, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçoES DA GoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fomecimento e o cumprimento dos prazos.
9'í'2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustíveis objeto
deste Conúato.

9.!.1 '4*rpanhar e fiscalizar junto à contratada a execução do objeto contratual;
9.í.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estaóelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLAusutá DÉCHA. DAS SANÇOES
10.1 'À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
8.666/93, e suas demais alterações. .

10.2- AContratada, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sanges:
10.2.1. Advertência
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10,2.2.1' 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).
10.2.2.2 '2096 (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Edital ou Cláusula Contratual,

19.2:3 ' Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de conkatar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (doii) anos.
10.2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os mctivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçãó, perante à piOpriã autoiidade que
aplicou a penalidade.

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESclsÃo

I1.1 ' F.tg contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adrninistrativa ou por
inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
íí.2'O não cumprimento das disposises especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
contrato, ensejando rescísão adminishativa prevista no arl.77 da Lei Fedeial 8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Administraçã0, com relação as normas contrafuais e as previstas em Lei ou'Reguiámento dispostás no
presente lnstrumento.
1í.3'0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 . Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas c!áusulas por qualquer uma das partes;

U

ü, í]+ 17..1* - i,* eififrei - Lijüsiir lir*: . {lt;.: t::,-,,.*qt":-ilrr.lt: * J**rt;,tt{ts {,ts Nir:rl,r:!íj:::. l.*lts.r; ,*ff}i j-;:}!}".i.i::titi-::

": ltt:, : a,:,{4\ r},lJt

Â+. i"..:,:ç S*mp;:i

Sit*: y.J!{t;,:.1*7.",ir' 41fiç,i,t



\,

COIiISSAO DELICITAÇAO

ffisy&ffiffi ffi# g:ffie*q"e talhlf-,llAM
ffiffiffifi.ffiX'f{"$ffi& ffi*urygç}:p,ât_ #ffi Sil*r.ãHffisffiffi ffiru ru{-}ffi.fÊI

#N ffi# ; ffi y.ffi p4""q}ffi 3 I r.3q?# ã -§,4

í1.3.3'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
1í.3.4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir psudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no
subitem anterior.

cúusuue DÉcMA sEGUNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aclitivo,

cúusulA DÉcltrtA TERcEIRA. DA puBlrcAçÃo
13.í ' Este contralo deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil Co mês
subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExos
14.1 'fnttgrm o pãsente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemenle de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponrle à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de 2022

José

0rde
de Moura Neto

de Despesas

TESTEMUNHAS:',i:MW re:Lfi&fuffi 51b1?71-ó!

,, 
{*dd^*il0-Or

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE

RL PETROLEO Âssinado de Íorma digitat por RL

ElBEl.l;31..e.Í.Çr.?,33409.1.3,1..8:lXo,,Lío?::ff :i;;;iXiii:8iBf
RL PETROLEO EIRELI

CONTRATADA

CPF .p.ldI!fu$lp, .,
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coNTRATO 1.10 2022.06.í 0.0032

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e do outro RL PETRóLEO ElRELl, para os
fins que nele se rleclara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
Cl.lPJ/lt4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
tepresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e Ce outro
lado RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 20g4, Tiradentes, Juazeiro do
Norte. CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31,946.333/0001J1 e C.G.F.
sob o n0 -, neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a) do CPF no 072.865.883-
62, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
na forma das cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSUIá PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
Í.1 " Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei quc Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a)S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Ordenadc(a)de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de I níraestrutura.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O preserite lnstrumento tem como objeto a Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das
necessiclades da Írota de veículos pertencente a §ecretaria Municipal de lnÍraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 01 - Gasolina Perímetro Juazeiro

Lote : 02 . Olesel Perímetro JuazeiÍo

CLÁUSUIá TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNôMEo.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratualfem o valor tctal de R$ 506.100,00 (quinhentos e seis mil e cem reais), com
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de 0,03% (zero
vírgula zero três por cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos \
produtos/combustíveis -bÍetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado spela. \
CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada, .\$,
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Itern EspeclÍicação Unld. Marca Cltde. Valcr Estlmado (contratação) R$ Percentual de Desccnto %

1 Gasolina comum L Petrobra 50000 367.s00,00 5,00%

Item Especificação Unld. Marca Cltde. Valor Estimado (contratação) R$ Percentua! de Elcsconto %

1 Óleo diesel tipo S-10 L Petrobrm 20000 í38.600,00 0,03%
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3.2 - 0 Percentual de desconto, oÍerecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência
contratual.

3.3 ' 0s preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) podeÉo sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustíveis praticados no Município de Juazeiro Oo tlortelCf, publicado peta Rgbniia
Nacional do Petróleo'ANP, que serão obtidos atnavés de pesquisa a serem realizadas OÚttlZgrunlir4e1tÉ, peto
Setor de Compras e Serviços do Município.
3.4 ' 0s preços unitários (Pe_rímetro Forhleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divutgação do preço
médio dos combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do petróleo -
ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENÍE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Município.
3.5' Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da AdminisÚação para a justa remuneração do Íomecimenlo, desde que objetivanão a manutençao do
equilíbrio econômico'Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatôs imprevisíveis, ou previsÍveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, conÍigurando álea econômicaextraoráinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato adminisúativo.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE uGÊNcIA CoNTRATUAL
4,1 ' O presente Conüato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QUINTA . Do FoRNEcIMENTo Dos PRoDuToS/GoMBUSTÍVE§
5.í 'O fomecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.

5.2 'O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustÍvel da CONTRATADA, no endereço
indicado na proposta.

5.3 'A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, denko do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas.
5.4' O combustÍvel será reqJsado no caso de densidade Íora dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
prêsença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.
5.5 '0 combustÍvel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparação.
5.6' Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7'Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8' Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternaüvas de abastecímento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
apÓs o recebimento da formalizaçáo de desconünuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de
sofrer as sançôes previstas no conkato.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 ' As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA sÉTIun. Do PAGAMENTo

Laç*n ii:c;r - {"ilF: {ili"ü4{,r-Eü* -. iu*zrii;"*
§its :',rl,oltr',.r;,la{.fl t!"*dr.;t*rte,;e"ç*v" br

fi r 1'Ifi ü*í;{-:* - b t:t ;,t1'. :.8{i)} iü}' titÍ{i.:,

Orsão Unid. Orç. PÍojeto/Atividade Elemento de Dês
l1 0l 04. 122.0003,2. 108.0000 33903000
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7:í : 0 pagamento dos produtos/combustíveis Íomecidos será efetuado pela Administraçâg, mensalmente,
obed_ecidas as requisises, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7,2 - O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Banc,ária.

cúusulA otrAvA. DAs oBRtcAçoES DA GoNTRATADA

9.'! , 
A Contratada para Íomecer os produtcs/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

9.!.1 'Crrprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do Conúato;
8,1,2 ' Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustlveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou maleriais, inclusive contrà terceiros, ocorridos durante seu
fomecimento.

8.1.3'Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na execução

!o objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à previdência Social, gbrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.í.4 ' Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compaübilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5' Fome@r com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto dóste Contrato;
8.í.6'Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçóEs DA GoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de ReÍerência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do
fomecimento e o cumprimento dos prazos.
9.1.2' NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecirnento dos produtos/combustíveis objeto
deste Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à conkatada a execução do objeto conkatual;
9.1.4' EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA. DAS sANçÕES
10.í 'À conkatada total ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sanções dos artigos 86 a gg da Lei
8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - A contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes san@es:
10.2.1 . Advertência
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10,2.?,1'0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), sobre o valoi,da
fatura pelo atraso na enhega do(s) produto(s).
10,2,2.2 '2070 (vinte por cento) sobre o valor tota! Íatunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer
item do Editalou Cláusula Conhatual.
í0.2.3 ' Suspensão temporária do direito de parlicipar em licitações o impedimento de contratar com a PreÍeitura
Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
fi.2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade

CLÁUSUIá DÉctMA PRIMEIRA. DA REscISÃo
11.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência
infringência de qualquer das condi@es pactuadas,
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1^1.2'O não cumprimento das disposigoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
C_on.kato, ensejando rescisão administrativa prevista noaft.77 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde já os
direitos da Adminiskaçã0, com relação as noÍmas contrafuais e as previstas em Leiou'Regulamento dispostás no
presente lnstrumento.
í1.3 ' O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 . Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;

11.1.? 
- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das partes;

í1.3.3'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as pades.
11.3,4'No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir prejudicada
po99rá rescindi'lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência deÍlnida no
subitem anterior.

cúusulA DÉcHA sEcuNDA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.í ' Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA. DA puBltcAçÃo
13.í ' Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcilA QUARTA. Dos ANExos
í4.Í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corespondênôias trocadas entre as 

' 
partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUsuLA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato coresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com ãs testemunhas abaixo Íirmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de 2022

José Maria
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GONTRATO N0 2022.06.1 0.0033

Contrato que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, ahavés do(a) Secretaria Municipalde
Saúde e do outro RL PETRÔLEO ElRELl, para os fins que
nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de dÍreito público intemo, inscrita no
CNPJ/[4F sob o n.o 07.974,08210001-í4, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
dcmiciliado(a) na Cidade de JuazeÍro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
RL PETRÓLEO ElRELl, estabelecida na Av. Presidente Caltelo Branco, 2094, Tiradentes, Juazeíro do Norte -
CE, Contato: (88)3572-1633 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 31,946,333/0001-3í e C.G.F. sob c no
', neste ato representada por Ronaldo Lukas Gomes Macedo, portado(a)do CPF no 072.865.883-62, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presênte Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2022.05.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.ô66/g3, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.05.02,1,de acordo com as normas gerais da t-ei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Seci"etaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnskumento tem como objeto a Aquisiçáo de combustÍ,reb destinados ao atendimento das
necessiCades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote : 0í . Gasolina Perlmetro Juazeiro

Lote : 02 . DlêBêl Porímetro Juazeiro

CLÁUSUuA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUTLíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 865.200,00 (oitocentos e sessenta e cinco mil duzentos
reais), com percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA de 5,00% (cinco por cento) para o lote 1 e de
0,03% (zero vírgula zero três pcr cento) para o lote 2, a ser pago em conformidade com fornecimento dos
produtos/combustÍveis eÍeüvamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela
CONTRATADA, considerando as disposigÍes do Termo de ReÍerôncia e da proposta adjudicada,

3;1;r?lf*ntualde 
desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e ineajustávetouranteff$visência
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Item Especlflcação Unld, Marcâ Qtde. Valor Estlmado (contratação) R$ Pêrcêntual de Desconto %

1 Gasolina comum L Petrobras 80000 s88.000,00 5,000/o

Item EspeclÍlcagão Unld. Marca QtCe. Valor Estimado (contratação) R$ Percentual de Desconto %

1 Óleo diesel tipo S-í0 L Petrobras 40000 277.200,O0 0,03%
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3.3 ' 0s preços unitários (Perímeho Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação
do preço médio dos combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência
Nacional do Pekóleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo
Setor de Compras e Serviços do Município.
3.4 I 0s preços unitários (PerÍmetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço
médio dos combustÍveis praticados no MunicÍpio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -
ANP, que serão obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e
Serviços do Municlpio.
3.5 . Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuararn inícialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extraconkatual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínêa "d' da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a conlt da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CúUSULA QuINTA . Do FoRNEcIMENTo Do§ PRoDUTos/coMBUsTivEls
5.1 - 0 fomecimento dos combustÍveis deverão estar disponibilizados à C0NTRATANTE imediatamente após a
assinatura do CONTRATO.
5.2 - O abastecimento seÉ realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endei'eço
indicado na proposta.

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto cle abastecimento, dentro do horário de
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e urna) horas.
5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade Íora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação pr quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0,
5.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0.
5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,
bem ccmo deveÉ ser fomecido o devido comprovante.
5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
5.8 - Em caso de panes, Íalta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a OONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acodadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,
apÓs o recebimento da furmalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CO|IüTRATANTE, sob pena de
sofrer as sançoes previstas no contrato.

CLÁUSUI.A SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prevístos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA sÉrn'ln. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combustíveis fomecidos ser'á eÍetuado pda Administraçã0, mensalmente,
obedecidas as requisiSes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura

ômão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elem€nto dê DesDêsa
06 01 10. 122.0003, 2,01 1,0000 33903000
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certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado atnavés de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA. DAS oBRtcAçôES DA CoNTRATADA
8.í - A Conhatada para Íornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes do lnskumento Convocatório e do Contrato;

8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtosicombustÍveis objeto deste Gontrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu

fomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolüdos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1,4 - Manter, durante toda a execução deste Confato, em cornpatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fome@r com presteza e dignidade os produtos/combustÍveis cbjeto deste Contrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fomecimento e o cumprimento dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combustÍveis objeto

deste Conúato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Conkatada a execução do objeto conkatual;
9"1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcffiA. DAs sANçÕEs
10.1 . À contnatada total ou parcialmente inadimplente seÉo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

8.6ô6/93, e suas demais alterações.

10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:

í0.2.1 - Advertência

10,2,2- Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2,2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da

fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s).

10.2,2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total fatunado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contnatar ccm Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promcvida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade

cúusuLA oÉqua pRrMErRA. DA REscrsÃo
íí.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especificadas rreste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93, reconheci desde já os

çir"t: ". vt'$'1,r, iurlzrtir*d.r:rtttrf"';.rl-1, i;i:i"' i:r
lii$l.i 1. 1 ;i: - il;l t. ";



direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

11.3. O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 3C (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer rlas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lc sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

cúusulA DÉcutrn SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 . Quaisquer altera$es que venham a ocoíTer neste lnstrumento serão efetuadas rnediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA . DA puBltcAçÃo
13.í . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14,1 . lntegram o presente conkato todas as peças gue formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Cornarca de

Juazeio do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamenle com as testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Junho de2022.

F de erque

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'



Fotha

DE

Prefeitura MuniciPal de Ju azeito do Norte

Governo MuniciPal

CNPJno 07.974 -14

v Data de Assinatura do Contrato: 10 de Juúo de2022

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022

1

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'



ffi
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo MuniciPal
-14

Fotha

CNPJ no 07.97'4.08210001

Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022

Extrato de contrato. pregão N" 2022.05 .02.l.Partes: o Município de JuazePl"-YT1

através do(a) Secr"t*iu"tvt."icipal at ftnottt:- lyt:':9e e a empresa PROJEÇAO

COMERCIO DE DERIVADOS DE p'Ernorgo LTDA' objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente u S."r"J*ia Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE'

conforme especif,rcações constant.s no p,ãiut Convocatório' Valor Total do Contrato: R$

27.g25,00(vinte . ,át" mil novecento.. rint" e cinco reais)' Vigência Contratual até 12

(doze) meses. signatarios: José Bendimar de Lima Júnior e wilson Pereira de Noca'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte'

através do(a) Secr etaria"Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa

;-;;ÇÃõõõüÉncro DE p's,mva»os DE PETRoLEo LrDA. objeto: Aquisição

de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/cE, conforme especificações constantes no Edital convocatório' valor Total do

Contrato: R$ 18.415,00 (dezoito mil quatrocentos e quinze reais)')Vigência C-ontratual:

até l2(doze) meses. signatários: Josineide Pereira di sousa Lima e wilson Pereira de

Y

\,/

Extrato de contrato. Pregão N' 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte'

através do(a) Secr etariaírlunicipal de Meio Amb-i1ry1e Serviços Públicos e a empresa

iiffi;õÃãiõüe*cro DE osruvepos DE pErRoLEo LrDA. objeto: Aquisição

de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/cE, conforme especificações constantes no Edital convocatório' valor Total do

Contrato: RS 7.195,00 (sete mil cento e noventa e cinco reais 'Vigência Contratual: até

12 (doze)meses. sig"ut,a.iot: Diogo dos santos Machado e wilson Pereira de Noca'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'



Fotha
t)E

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CN PJ no 07.974.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10-0010

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria i a empresa PROJEÇÃO

ôOrr,fgnCõ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de

combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos

pertencente a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do NortelCB'

ionforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS

2.244,00 (dois mil duzentos e quarenta e quatro e cinco reais). Vigência Contratual: até

12 (doze)'meses. Signatários: Pàulo César de Lima Andrelino e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Juúo de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0011

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro doNorte,

através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa fnOffçÃO COtvtPRCIO

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Ôonvocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.935,00 (dez mil novecentos e trinta

e cinco reais) Vigência Contratual: até 12 (doze) meses. Signatários: Pergentina Parente

Jardim Catunda e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022.

EXTRATODEC TO NO 10-0012

Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

Y

\,/

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeirg a9)1{1
através do(a) SecretariaMunicipal de Finanças e a empresa PROJEÇÃO COMERCIO

DE DERIVADSS DE pETRoLEo LTDA. objeto: Aquisição de combustíveis

destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria

Municipal de Finanças de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no

Edital Óonvocatório. Valor Total do Contrato: Pt§2.244,00 (dois mil duzentos e quarenta

e quatro reais). Com percentual de desconto 0,30 %o(zero vírgula trinta por cento

)Vigência Contratual: uie n (doze) meses. Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e



Fotha
DE

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10-0013

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05.02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa PROJEÇÃO
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de
combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veículos
pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 2.244,00
(dois mil duzentos e quarenta e quatro reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses.
Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: l0 de Junho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10-0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PROJEÇAO COMERCIO DE
DERMDOS DE PETROLEO LTDA. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao

atendimento das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 178.450,00 (cento e setenta e oito mil
quatrocentos e cinquenta reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses. Signatrírios:
Francimones Rolim de Albuquerque e Wilson Pereira de Noca.

Data de Assinatura do Contrato: l0 de Juúo de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0015

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05.02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa RL PETROLEO
EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículos pertencente a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 64.050,00 (sessenta e quatro mil e cinquenta reais). Vigência Contratual:
até 12 (doze) meses. Signatarios: José Eraldo Oliveira Costa e Ronaldo Lukas Gomes

Macedo.

\

\,,

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022.



Fotha
DE

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07.97 4.08210001 -14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10-0016

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa RL PETROLEO
EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades
da frota de veículos pertencente a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total do Contrato: R$ 22.050,00 (vinte e dois mil e cinquenta reais). Vigência Contratual:
até 12 (doze) meses. Signatrírios: Fernando Torres Laureano e Ronaldo Lukas Gomes
Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: l0 de Junho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0017

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.05.02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa RL PETROLEO EIRELI.
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota
de veículos pertencente ao Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais). Vigência Contratual: aÍe 12
(doze) meses. Signatarios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Ronaldo Lukas Gomes
Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N'2022.06.10-0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa RL PETROLEO EIRELI.
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota
de veículos pertencente a Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do
NorteiCE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais). Vigência Contratual: ate 12
(doze) meses. Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Ronaldo Lukas
Gomes Macedo.

\

\-,

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022



Fotha
DE

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.Q8210001 -1 4
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10-0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05.02.1. Partes: o Municípjo de Juazeiro do Norte,
através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto:
Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de
veículos pertencente ao Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
11.025,00 (onze mil e vinte cinco reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses.

Signatiírios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0020

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05.02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Guarda Civil Metropolitanae aempresa RL PETROLEO EIRELI. Objeto:
Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de

veículos pertencente a Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
193.410,00 (cento e noventa e três mil quatrocentos e dez reais). Vigência Contratual: até

12 (doze) meses. Signatarios: Jozimar Correia dos Santos e Ronaldo Lukas Gomes

Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10.0021

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.05 -02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa RL PETROLEO EIRELI.
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota
de veículos pertencente a Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses.

Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0022

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria-Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa RL

pÊípôiBõEIRELI. Objeto: Aquisição dé combustíveis destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.113.000,00 (um milhão cento e treze mil

reais). vigência contratual: até l2(doze) meses. signatários: cícero Roberto Sampaio de

Lima e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0023

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secretaria= Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a

empresa nL-pprnol.Eo EIRELI. oU.;.to: Aquisição de combustíveis destinados ao

atendimento das necessidades da frota dã veículás pertencente a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação de luazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1 l '025,00

(olze mil e vinte cinco reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses. Signatarios:

Wiltot Soares Silva e Ronaldo Lukas Gomes Macedo'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10.0024

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de JuazeTg-do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventudt t u ã*pttsa RL PETROLEO

EIRELI. Objeto: Aquisição de àmbustir"it destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículás pártencente a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE,ionforme especificações constantes no Edital Convocatório' Valor

Total do Contrato: nis tzs.:so,0o(cento ê setenta e cinco mil e trezentos e cinquenta

reais). vigência contratual: até 12 (doze) meses. signatiírios: José Bendimar de Lima

Júnior e Ronaldo Lukas Gomes Macedo'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'
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Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte
Governo MuniciPal

CNPJ NO 07.974.082t0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0025

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do a) Secretaria MuniciPal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa

RL EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento

das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria MuniciPal de

Desenvo lvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital convocatório. valor Total do contrato: Rs 275.940, 00 (duzentos e

setenta e clnco mil novecentos e quarenta reais). Vigência Contratual: até 12 (doze)

meses. Signatários : Josineide Pereira de Sousa Lima e Ronaldo Lukas Gomes Macedo

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0026

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) secretaria Municipal de Meio Ambiente e serviços Públicos e a empresa

nipÉrnôír,O pnp,ll. Objetà: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento

das necessidades da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações

constantes no Editai Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 120.750,00 (cento e vinte

mil setecentos e cinquenta reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses' Signatarios:

Diogo dos Santos Màchado e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'
t\-/

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0027

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Jiuazetlg-do Norte,

através do(a) secretaria Municipal de Turismo e Romaria 
" 

u â-p'"'a RL PETROLEO

EIRELI. Objeto: equisiçao de ômbustíveis destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículos perténcente a Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro

do Norte/CE, confoime especificações constante. nô Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: RS 14.7ú0 (quatorze mil e setecentos reais)' Vigência Contratual: até 12

(doze) meses. signaiárioà: Paulo César de Lima Andrelino e Ronaldo Lukas Gomes

Macedo

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022
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CNPJ no 07.974.082/0001-14

\

\./

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10.0028

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juaze'199: f:*1
através do(a) Secretaria-Municipal de Administração e a empresa RL PETROLEO

EIRELI. Oàieto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículos pertlncente a Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório' Valor Total do

Contrato: RS 1 1 .025,00lonze mil e vinte cinco reais). Vigência Contratual: até 12 (doze)

meses. Signatiírios: Franàisco Hélio Alves da Silva e Ronaldo Lúas Gomes Macedo'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

Ronaldo Lukas Gomes Macedo'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10'0029

Extrato de contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Municípi"-q:j:1',:',:1do Norte'

através do(a) secretaria"Municipal de cultura e a empresa RL PETROLEO EIRELI'

ôU;.to, Aquísiçao de combustívãis destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Cullura de Juazeiro do NortelCE'

conforme especif,rcafáes constantes no Edital ôonvocatório' Valor Total do Contrato: R$

4.410,00 (quatro -iiq.rutro.entos e dez reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses'

Signaiarià.: Vanderlucio Lopes Pereira e Ronaldo Lukas Gomes Macedo'

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022'

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .o2.l.Partes: o Municípi"!:j:r:,:1do Norte,

através do(a) Secr etana"Municipal de Educação e a empresa RL PETROLEO EIRELI'

objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE'

conforme especihcações constantes no EditaiConvocatório' Valor Total do Contrato: R$

1.879.500,00 (um milhão oitocentos " 
rlt.ntu e nove mil quinhento-s reais)' Vigência

Contratual: até 12 «ú.1 meses. Signatários: Pergentina Éarente Jardim Catunda e
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -1 4

EXTRATO DE CO TO N'2022.06.10-0031

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.05.02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa RL PETROLEO EIRELI.
Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

22.050,00 (vinte e dois mil e cinquenta reais). Vigência Contratual: até 12 (doze) meses.

Signatários: José Gonçalves de Moura Neto e Ronaldo Lukas Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022.

EXTRATO DE TO N' 10-0032

v

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através do(a) Secr etarií Municipal de Infraestrutura e a empresa RL PETROLEO

EIRELI. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades

da frota de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do

NorteiCE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 506.100,00 (quinhentos e seis mil e cem reais). Vigência Contratual: ate 12

(doze) meses. Signatiários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Ronaldo Lukas Gomes

Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.10.0033

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.05 .02.I. Partes: o Município de Jtqzeiro do Norte,

através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa RL PETROLEO EIRELI'

Objeto: Aquisição de combustívéis destinados ao atendimento das necessidades da frota

de veículos pertencente a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB,

conforme espicificações constantes no Edital Óonvocatório. Valor Total do Contrato: R$

865.200,00 (oitoceníos e sessenta e cinco mil duzentos reais). Vigência Contratual: até

12 (doze) meses. Signatarios: Francimones Rolim de Albuquefque e Ronaldo Lukas

Gomes Macedo.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Junho de2022
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MUNICIPAL DE ESPORTE EJUVENTUDE DEJUAZEIRO DO
NORTE-CE, CONFORME DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS
APRESENTADOS NO ANEXO I DO EDITAL
coNVocAróRIo, Nos eUAIS A coNTRATADA sAGRou_
SE VENCEDORA.

Tirrll clt.r Cr;rrrrar,r: RS 1.740,00 (três inil seteccntos e cluare nra reais)
(Vigência (lontraru:rl: até [2. lelozc) rnesi-:s. Signatários: Jose EralJ.r
Oliveira Costa e'V/ilst-rn Pereira de Nocr.

t)ata cle Assinatura ilo Contrrrto: l0 cle Junho clc 2022.

\ALOR CLOtsAL ÂDITMDO' Rg (t.455,85 (seis mil quarnlcenros

c cinqucnta e cinco rcais c <titenta e cinct.l ccntirvos).

FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 65, s l. e 52, II da L_ei n. 8.666/93

CONTRATANTE: Municipio de Juazeiro do Norte-CE, arravés .1rr

Sccr.:taria de Esporte e Juvenrudc - SEJU\,'.

CONTRAIADA: THIAGO TA\âRES DE MACEDC). inscrira rrc,

CNPJ sob o n. I.J.096.770./0001-21.

SIGNATÁRIOS: Jo..e Benciimar de Limal Junior e Thirrgo ?rvares .le
'a{'i1{l

DATA, 06 de julho de20ZZ

EXTRATO DE 2" (SEGUNDO)ADITIVOAO CONTRATO

Extrato de Aclitivo âo Contraro. Partes: O Município de Juazeiro do
Norte, atraves da Secretaria Municipal de Educação e a empresa ZE

DE HERCÍLIO COMERCIO SERVIÇOS AUTOMOTTVOS LTDA.
Objeto: contratacão cle empresa especializada para prestacão de

sewicos mecânicos na manutenção preventiva e coÍTetiva, incluindo a

reposição de pecâs, iunto aos veiculos e máquinas pesâdas pertencentes

a Secretaria Municipal de Educaçào de Juazeiro do Norte,/CE,
conforme discriminado no orcâmento em anexo, solicitamos a

elaboracão do termo aditivo de prazo. Contrato Administrativo
firn'rado em 07 de julho de 2021, o presenre insrrumento será regido

. ,-\r disposições da Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993, e\./
suas alteracóes posteriorcs, mais precisamente pelo Art. 57, §1., inciso

II, ACORDAM em prorrogar aré o dia 06 de Janeiro de ZOZ3, o

prazo de ügência do Conrrato original. Signaários: Pergentina Parente

Jardim Catunda e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Data de Assinatura do Aditivo: 07 de Julho de 2OZZ.

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2022.06.10-000I

Extraro de (lontrafo. Pregãrr N., ).022.A5.A2.1. Parres: o lv{unicípio
c1e Juazeirr.l clo Norte, àtrar,és elo(a) Autrrrqtria Muni.:ipal rlr: N4eio

Ârnbicnre' (j a emprcsr PRO}ECÃO CON,{ERCILf llE DERIV'ADOS
DE PETRLf LEO LTDA" Objetcr: Aqusic;t=tc, .le cc,rnbrmtír,eis destinados

iro atendirnento das rrecessiilrdes da trota cle veícrrlos peÍLrrlccnte ii
Autarquia tvÍunicipal cle Mcio Amhicntc de Juazeiro r-1o Norte,,,'ClE,,

cc,nfornre especificac.-res constantes no l-ditil Conr«rcatórío. Valor

EXTRATO DE CONTRÂTO N., 2022.06. lÜ.Oci0 2

Extrato de Conffaro. Pregiro N. 2022.Lr5.02.1. Parres, tr N,lunicípio
rle Juazeir<, <lo Nrrte, atrirvés <lo(a) Contr.tlailoria e ()uvitlori;r (icral
.lo Mrrnicípio e I curpresa PROJET)Ãt: t:i>VER(jlr) tlE
DERIVADOS DE PETROI-EO I-TDA. Objerc-» Aquisição cle

con-rLlrstír,eis destinaclos to etendiment-«r da-s necessidacles da ít:ta de

veiculos pertencenre a Clontroladoria e Ouvidoria Geral do Munit-ipio
cle Jr-raz.:iro do Nortc-,zCE, conÍornre espc-ciílcacôes corrstantes no Ediral
Conv'ocatório. Valor Total do flontrato: R$ 2.244,00 (dois rnil
i-{uzentos e quarentà e qllâtro reais). \,'igência Contratual: ate 12

(rlozei meses. ;Signatiirios: Fernanrl«r Ti»res Laureano e \üflilson Pereinr

de Noca.

I)ata tle Assinatula (lo Cúntràto; IC cle Junho clc 2C22.

EXTRÁTO DE CONTRATO N.' 2022.06.10.00O]

Extrirro de Conrrato. Preg:ro N., 2022.05.02. 1. Pitrres: .r )v{uriicípicr

cle .|uazeiro drr Nr:rtc, ltra\rés tlo(a) Dcl.artnmento lr.,lunicipal clc

tânsito e â enpresa PROJEÇÃO COMERCIO DE DERI\,ADOS
DE PETROLET) LTD^A. Objeto: Aipisição de con.rbrlsrív'eis t-lestinados

ao âteÍrdimento das neccssidaiies da írota rle veiculos Lrerrencente aLr

f)cprrtanrento Municipal de Trânsiro de Jrraz*iro c-lo Norre,,'CE,
cont«'rnne especific:rcões constàntes r-ro E.lital Conv«rcatririo. Vllor
Te,tal rlo Conmatcr: R$ 2.244,00 (dois nril Lluzentos e qlrirrenra e

qr-ratro reais). \r'igência Contrâtual: ate 12 (doze) rneses. Signatários:

Hdinaklo Apareci.lo Cosrâ N{our:r e \ü9ilson Pereir:r.le Noor.

Data clc Assinntura clo Contrlto, [0 ile iunho tle 2022

EXTRATO DE CONTRATO N.' 2022.06. IO-OOO4

Extrato u1e Corltrato. Pregão No 2022.05.02. 1. Parrcsr o N,lruiicípi<r

de -ltrazeiro clo Nortc, atraves tlc,(a) Ljabirrete clo PreÍeíto ü a enrLrresil

PROJEC)ÃO COh{ERCIO DE DERIVADOS DE PETROI-EO
LfDA. Obfeto: Arluisir'iio de cornbnstír,,eis clestinados ár() âteltdirnent()

das necessida.les cla írota tle Veículos pcrte,l.ccnte ao Cabinete il.;
Pleíeíto do iV{unicípio ile Julzeiro clct Norre,,'CIJ, r-onforme
esllecific:r!:ôes constilntes no Edital Con'"'octrtcirit-r. Valor Total elir

Conrraro: R$ 2.244,00 (dois mil .luzcrrr<.s e clrr:rrcnr:r c clrrarro rcais).

\r'igência Contrzrtual: até 12 (rioze) meses. Signathriosr Eh.ira S:rndra

Llavalcante tie I-irna e Wilson Fereira t-le No.:a.

Data de Âssinatura do (lontrarrr' l0 clc f unho de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.I0-OOO5

Extrato de Contrato. Pregiio N" 2ü22.05.02.1. Prrtes: o lv{unicípi<r
de Juazeiro .{o Norte, âtrâves do(a) Guar.la Civil kletropolitana e a

enlpreszr PROIEÇÃO COMERCIO DI1 DhRIVADOS DE
PETROLEO LTDA. Objeto: Âquisicào cle ctrrnbustíveis ilesrinrclos
ao arenclin-ren.to clas neces.sida.les tla frota cle veiculüs Fertencente à

Guar.la Civil l\4etropolirzrr-ra de Juazeiro .ltr Norte;/CE, contirtme
e-opc-citicaçites c{.}ltsrilntes no Eclital Convoc:rtório. \ralt,r T.rml do
(loiltrato: RS 2.244,(10 (.lois mil .luzentos e quarentà e cluatr<: reais).
\,'igôncia C-lo'rtriir.al; ate' l2 (de-ze) ,rcses. Sig,atários; Jozi,rar C,orrcia
dos Santc.,s c !üil.,.orr Pereira de Noca.

Datr cle Assin:rturâ do Contrero: 10 de Junhc-, Jc 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10-0006

\- :aro dc Conrrarr;. Prcgâo N" 2022.05.02.1. partes: o lv{unicípio
de luazeiro do Norte. âtràves clo(a) Secretaria Municipal c1e

AgrirnlruÍa e Abasfecimenro e ã ernpresâ pROJECIÃC) COIvI ERCIL')
DE DERIVADLIS DE PETROIEO LTDA. Objeto: Aquisícao cle

ccrmLrustíveis destinarlos ao arenclinre.to das necessiila.les da íri-rta de
veicu[()s perteÍrcente à Secretariâ Municip:ll de Agricultura e

Abastecirnent, r-le Ju:rzeirr: iio Norte/CE, conÍirrrne especiÍicac-i:es
consr?r.ntes no Eclital C)or»"ocarório. \âlor Tbtal cio Conrraro: R$
3.740,00 (tr€,s mil sefeccntos e quârenrr reais). "Vigência Contratual:
ate 12 (clo:e) rneses. Signarários: Clicero Rotrerro Sampaio tle Linra e

\Yilstn Pereira cle Noca.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.06.10-OOO7

Extrato de Contrato. Prcg:io N" 2022.05.02.1. Ir;lrres: o lv{unicípio
clqi*azcrrr, .lo N.rte, atrarrtis clo(a.) Se,:retaria Mu,ir:ipal cle Esporrt:

\-í .,'enruc{r- e a r:rnpresa IRC)ECÃO COivÍERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. L)Lrjeto: Aqr-risicão cle cornt usrí,u.eis clestinatl;s
âo ltenclimei:rtr rlas rrecessid.aJes .la frotn de i,eiculús perteÍrceÍrte ár

Secretaria )v,Ír,rniciprrl de Esporte e Juv'entude ile.f uazeiro ,.lo Nortez/
CE. ionÍ-orrne especificaçoes constanrds no Edital Corrvocatório. Valor
T<rtirl tlo (lo11rrat.: R$ 27.925,00 (vinte e sett'rnil n.weccrtos e vintr'
e cinço reais)" Vigência Conttarual: ate 12 (doze) meses. Signatârios:

José llendinrar cle LinraJrinior e Wilson Pereira de Nt.ica.

I)ara .lc Assirratura clo C)ontrar,r, l0 de Junho Je ZOZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20Z2.06.IO-OOO8

Extraro 'le Contrato. Pregão N. 2022.05.02.1. Parres, o )v{unicípi<r

de Tnazeiro clo Norte, atrâ\res Jo(a) Secretaria lvÍunicipal ele

Desenvoh,irnento So.:ial e Trabalho e ã ernpresâ PROjECÃC)
COlvÍERCIO DE DERIVADOS DE PETROT-EO I-TDA. Objero:
Acluisiçrio de cclmtrustír,'eis rlestinailos zro ltentlimento.las ncdessidaLles

da irote rle veícnlos pe rtencente a Secretaria Munir:il.al ile
l)esenvolvimento Social e Trrrball'ro .1e Juazeirrr rl<: Norte,r(lE,
contr.r rlne espec iíicaçôcs co nstirn rrs no Eilita l Conr.trclttirio. Valor
T,tral .1o C)c.rntrato; R$ 1.q"41 5,00 (dezoirr: mil rluarrocentos e tluinzt:
reais).)Vigência Contratrral: aró l2 (doze) meses. Signarários: Josineide
Percira de Sonsa Lin.ra c Wilson Pereira ile Noca.

Data cie AssiÍritrurâ r-.lo Clontrato: 1C .le htrrh<_r clc 2022.

EXTRÂTO DE CONTIv\-TL) N. 2 02 2.06. 10-0009

Exrrato de Contrato. Pregrio N" 2022.05.02.1. Parres, o Mtrrricipio
cle Jrrazeiro do Norre, arrav'es .1o(a) Secrcraria N{rrnicipal tle lvíejo
r\mbiente e Serviços Públicc,s e a eurprcsa PROIEÇÃO COMERCIO
DE DERI\AIIOS DE PETROLEO ITDA. Ol-.jetor Atluisição cle

cotnbustiveis rlestínados no :rtendirnento das necessidar-le-c rla iirrter de

veículos L)ertencenre a -§ecretaria lv{unicip:rl .le Meio Anrl,iente e

Setvii;t.rs Ptiblicos tlcJuazeir.: <lo Nortez/(.1E, confi.rrmc eslreciÍicacires
cünstâritrs no Edital Convcrcatório. Valc,r fttzrl do Cc,rrtrato, RS
7.195,0íl (sete rnil cenro e no\,rnta e cinco r.cais .Vigência Contrntual;
ate I Z (.loze) meses" Signafários: f)ioso dos Santos Machaclo c V,'ilsor.r

Pereirzr de Noca.

Data rlc Assinârura Jo Ctrntraro: lC dc lrrnho dc Z)tZ.

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2022.06.I0{OIO

Extrato de Conffaro. Pregão N,, Z0ZZ.A5 "AZl. Parres: o h{unicípio
de Juazeiro tlo Norte, âtraves do(â) Secretaria Municipirl de Trrrisrno
c Romaria e â cmpres;r PROJE(,AO CONIERCIO DE DERI\ADOS
DE PETROLEO LTL)A. ()bieto: Acluisição ile corrbustír,eis destinerlos

ârl iitenclirrreltttt r-lrrs rrecessii,la.les da Íiota. dr'veícrrlos pcrteÍtcentc ã

Secretari;r lr,lunicipai Jc Turism,r e R<;m;rria dc ]uazeiro rlo NorreT'
CE, confirrme espreciÍicacões constântes no Eclitnl Corlrocatório. !316y
Total .-lo Llonüaro: RS 2.244,00 (dois mil .-luzenros e qlrarenrâ e

LluáttÍ() e cinccr reais). Vigência Contratualr até 12 (rloze) meses.

Signatirrios: Paulo C.esrr de Lirrra Andrelino e 
'§üilson lrreira de Noca.

Data de Assiuatura du Conrrzrtt:: lC «Ie Junho ele 2022.

EXTRÂTT) DE CONTRATO N. ]022.06.i0-0011

Extratcr,-le f.ontrato. Pregão N., 2"AZZ.A5"ú7.1. Parr.es: c, Munícípicr
de hrazeiro .lo Norte, arraves clo(a) Secretaria Mur-ricipal .le Erlrcircalr
e à ernpresâ PROIEÇÃO COlv,tÉRCIO DE DERI\iADOS IIE
PETROLEO LfDA. Ohjcro: Aquisicão cle cornbustívcis clesrirr:rc{,:s

ao atenc.lirnento tlas rrecessidaclcs cla Íiota Ll!: \,eículos pr:rteÍtcentc ri
Secrctaria N4unicipal c{c Eciucaçãtt de Jua.zeiro Je.r Nurrry'CiE., conÍ,rrrne

esllecificàcões clrnst:urtes rio Edital Cl>nvocirttirio. \ralor Ti'lral do
Llonrrato: R$ 10.935,0C (dez rnil rrcvecer\tos c trirrta e cinco reais)
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Vigênci::. (lúntrttua[: r.tó [Z (c[oze) mr.-ses. Signatár.ios: Pergentinr
Parelrte Jardim (latllnclâ e Wilson Peri.'irzr cle Noc:r.

Data de Assinatur;r do Conraro, 10 i{e Jun[ro cle 2ü22.

EXTR\TO DE CONTRATO N" 2022.06.10-0012

Extratrr .le Clonrraro. Pregão N. 7.A22.05.C2"1. Parres: o Município
de Juazeiro .lo Norte , atrar'és ilr(a) Secretzrria Municipal tle Financas

c â eÍrpres?r PRO.IEqlÂO COlr,{ERCIO I)E DERI\,'ADüS DE
PETRO LEO Lf DA. Ob j ero : A qu i s i ciro c{c co rn h rr,qrívei s rl c-cri n zrdos

aci atendirrrento das rrecessic]ades ela liota de veículr-rs per[eltcer)te a

Secrerirriir h4unici.pal .{.: Finanças cle Jrrazeiro cio Nor.teTCE, contbrme
eslreciíícxÇa)es cclnstrrntes no Eilital Convocatório. !'alcrr Total d.r

C()ntr:tto: R$ 2.244,00 (dois rnil cluzelrros e Lluâren[:l e quatro reiris).

Corll percentual de .lesc.rnto 0,J0 9ó(zero virgula trírtár por ccnt()

Àigência Contratual: até 12 (rloze) rneses. Signatários: José Goncalves

\-, - h4or.rra Neto e \y'ils,rr-r Pereira de Noca.

Data i'le r\ssÍnzrtura do C.rntrato, 10 cle Jr,rnlio r{e 1022"

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10-0013

Extrâto de Corrtraro. Prcgão N" 2022"05.02.1. Pârtes: o )r4unicíp.iç

de Juazeiro .{c, Norte, rrrraves .lo(a) Secretrria Municipai r{e

Infraesrrurnrà e â crnFrrcsa PRLIJECÃO COUERCIO DE
IfERIVADOS DE PETROLEü LTDA. Objcto: Atluisiçíro clc

comhustí','eis ciestinaclos n(l âtenrliÍlento ilas necessirlacies cla trota.le
veiculos pertencente ir Secretirria Municipal de Infraestrrrtr.rra de

.Íuazeiro do NorÇOE, conf<rrme especiticaç<ies constântes no Edirâ1

Conr,'ocarório. Valor Total tlo Conrraro: R$ 2.244,00 (dois rnil
duzenrcrs e quarenta e quârro reais). Vigência Cuntmtual: até L2

--Qo:e) tteses. Signatários: Jose Meria Ferreirn Pc'rntes Nrto e Vr'ilson

\- . , reira .le Noca.

l)ata de Arsinatura do Conrrirto, 10 clc Junho tle )A-L?..

EXTRATO DE CONTRATO N, 2022.06.IC-0C14

Exrrato tlc (}rntrato. Pregão N., 2022.05.C2.i. Parrcs, c h{unicípio
rie Junzciro clo Norte, atravÉs ilo(a) Secreraria lv{unicipel rle Sa(rrle e

ir errpresa PROIEÇ,,{O COI,{ERCIO DE DERI\,âDOS DE
['ETROLEO LfDA. Ohjero; Âquisicão cle cornbustíveis rlestinaclos

ixj iltendirrrento clas necessillades cla irota rle veícul(,s pertcnL:ente â

Sccrctaria Mu ni.cipal rlc Saúde crlc J uazeiro do Norre/CE, conforme

especificlçÕes constâiltes no Eilitnl Convccat<irio. \':rlor Tôtal clcr

(lontra.to: R$ 171i.450,C0 (L'e nto {r setenta e oiro rnil qllatroL-cnros e

cirrquenta re:ris). Vigênciir Conrraftral: atc 12 (dozc) r-neses. Signatiirios:

Francimones Rc,lini de Albuqllerque e Wllsc,n Pereíra i{e Noca.

Data .le Âssinatura dtr Conrrirto: l0 cle .[rrnl-rt, .le ZCZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N.- 2022.06.I0-OOI5

Extrattr de Clontr:ato. Plcg:ro N.2ct22.Q5.02.1. Prrrcs, t.i Mur.ricí1-iir

c{e Juazeiro do Norte, aravós do(a) Aurarquia Municipal .'rle Meio
Aml.,ienre Ê;r emFresa RL PETROLEO EIRELI. ()bjeto: Aquisicítr
cle corubustiveis rlestinzrdos ao atcndinrerrto das necessidaclrs rla Íi-otir

de ve icrrl.os p\ertenccnte I Atrrarquia lVÍunicipaI e]e tr{eio Â,rbie ntc Je

Jr-rrrzeiro cLr Norte/CE, contbrrrre esLlecificaL:ôes constirntes no Eclital

Clotrvoca[orio. \ilor Total do C]ontrarc,: R$ 64.t15L1,00 (sesserrtir e

qurr«r rnil c cinqlrcnta reais). Vigência Contrtrtual: :rte l2 (Jozc)

nreses. Signetários: Jose EraLlo C)lit cira Llc,stir e Ronalcl.r Lukas (ionres

Macedr-..

L)irta cle Àssinetura rlo Ll()ntrat(): 10 .le Iunl'ro de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.IO"OO16

Extratt.r cle (lonrato. Pregâo Nu 2027.05.07..1" Parres: o lv,Íur.ricípir.r

.{e Juazeiro .lo Norte, atraves .1o(a) C.ontroladoria e Ouvidoria Geral

do Mrrnicipio c â Lrmprcrsã RL PETROI-EO EIREI-I" Objem; Aqrrisiçãrr

de combustíveis rlestinados ao atenclinrerrto das necessidades cle kota
de veiculos pertenceÍrte a Controlatloria e C)uvicioriir Gertrl clc,

MunicÍpio de Juazeiro tlo NorteT"CE, i()nforme especifícaciies

Lonsrlntcs no Edital Con'"'oclrório. \4tlor Tl,tai .io Contrato: R$

22.05L1,00 (r'ince e dois mil c cin<luenra reais). Vigên.-iir (lonrrarual'

até 12 (clozc) rneses. Signlt:irios: Ilernirnd.r T<rrres Larrrearro e

Rtrnaldo I-ukas Gornes ]r4ace.{o.

L)ata de Assin:rtura iio Contrato: [0 rle Jr-rnho de 2022.

EXTRATO DE CONTR{TO N., 2022-06. IO{OI7

Extrat.,l ilc Contr:ato. Pregri.o N.' 2022.05.02.1. Plrr.:s:,r Mr.rnicipio

.le Juazeíro dc, Norte. através do(a) Dep,artainento lvÍunicipal de

Trânsito e a empresc Rl- PETROLF.O EIREI-I. Objr:ro: Acltrisir-;áo dt:

c«rmbustiveis clestinaclos ir.r atenclirnento tlas necessiclacles tla hrita de

teículos Lrertcncer:r[e ao Depart.anretrto lt{unicipal .le Trârlsito t]e

Jr.Lazeiro do Norte/CE, conÍorme especifica.rties constáIl'rtes no Eclital

Con'"'ocatório. \':r1or Total do Contrato: RS 289.300.00 (iluzent,:s e

oitenta e novc nril e critocentos reais). Vigênt:ia Culttratual: arti [2
(drrzc) mescs. Signatários: Edinal.clo Apareci'lo (-losta Mourir e

R.orraldo i,tikas Gornes Mace.lo.

L)nta de Àssiutlrrà Llo Contrlror 10 .le Junho àe ?A27

EXTRÂTO DE CONTRÂTO N., 2022.06.10{018

Extrato i-ir Contratt . Pregiro No 2022.05.02.1. Parresr .; N{trnicípi«r

de Jtrazciro cl.r Noffe, atr;rvcs iLr(a) Flrnclaçáo )v{cmorial Paclrc Cícer<r
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e â empresâ RL PETROLIIO EIRELI. Objeto: Aquisição de
c'mlrusríveis destü-rarlos a. :rtenclimento elas necessiriacles da írota cle

'eic,los 
pertq:lrcç,.tt: a Fan"lat:ã. Menrorial padrc cícero ri. Mu,icípitr

de J,azeiro do N.rtc;cE, *rnÍirrme cspecificaçires co.stirntes no Eilital
Convocarório. Valor Totai .-lo Clonrrarol R$ 4.410,00 (eluarro rnil
r-lr.râtr"ocentos t: tlez re ais). vigtincia co*tratrral, atti I z (d,rze) nieses.
Sienat:irios: Teresa h4aria Siqueira Nascirrrerrto Arrais e Ronalclo
L-r.rkas Gonies Mace.-lo.

L)atr.r de Assinarura *lo Conrrnrrr, 10 de Junho.le 2022.

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022,06.104019

ExtÍÍlro i{e Conrraro. Pregro N" 2022.L15.02.1. parres: o h{unicípio
de Jr,razeiro clo Norte, atraves tlo(a) GaLrirrete clo prefeito e a cmpresâ
RL PETRÔLEO EIRELI. Objeto: Âquisiçiro .L, combusríveis
'/-stinad.s a() àtendilllento das nece-"sida.les cla fr.ra de 

'eículosi -itencente ao Ciabinete do PreÍeito rlo Municíl.io .1e Jrrazeiro d,:r

Norte/CE, conforrne espcciíicaçõcs cr)nstnntes no E<iita.l
Cr.rnvocarório. \ialor Ti-rtal do Conrraro, R$ I1.025,00 (r_,nze nril e

vinte cinc.r reais). Viqência Conffanral: arti L2 (doze) meses. Signatários:
El'ira sanclra cavalca.te cle Lir.a e Ronald. Lukas Ll.rrres lv,[acecl..

l)ara ,le As,sinarura do (lonrrâto: l0 cle Junho .je Z0ZZ.

EXTRATO DE CONTRÂIO N" 2cr22.06.10-0020

Extrat,-, de Clonrraro. Pregã. N,' ZCZZ.O5.OZ.1. p:rrtes, c., Munic:ípicr
de Jutrzeiro ,{o Norte, arravés clo(e) GLrarda Civil Metr,;politanrr e a

e''presa RLPETROLEO EIRELI. ol.jeto, Aqursir-ri. cle cornbusd'eis
Jcsrinados ao ?ltcndirncnto i,las ncccssida.Íes da frtrra c,le vc:ícult:s
peüencente a Guarrla Civil Metropolitana de Juazeirr:, cl«r Nortez.CE,
c.nfornre especiÍicacões ccnstâr'lres no Edital c.r*'ocatório. valor

\-"\ral do C)onrrrro' R$ lg].4i0.CL) (cento c no!,erlra c rrês mil
quatroccntt)s e dez reais). Vigência Ccrnrratual, até 12 (rloze) meses.

Sigrrarários: -Jozin-rar Llorreia dos Sanros e Ronaltlo l-.rikas Gomes
\.{ace,lo.

L)ata .Ie Âssin:rrura cl.r Contrzrtrr: l0 cle Junho de ZAZZ

EXTRATO DE CONTRATO N" Zr_'r22.06.10-0021

Extrato tle Clolrtrarci. Pregãro N,, ZAZZ.O5.OZ.1. Parres, r, Município
cJe Jtt:rzeir,r do Norte , atraves .lo(a) Procr.rra.lc,riii Geral do À4unicipi.r
e a emLrresa RL ITETROLEO ITIRELI" Ohjeto, Acluisiçãro de
combustír,'eis destínaclos a.r atenrlirnenro clas necessi.ltcles .la t-rora ile
vcícttl<.ls pe rte llccntc e ProcuraJr>ri:r (lcral cio Municipío dc J rra.z.,iro

cL: Nottez"CE, conÍirnne esFecificà.õe-c coÍtsrântes no E.lítal
Convocatório. \'alor Total .-lo Contrato: RS ?.350.Ctt (sere mil
tre:entos e cintluenta r:eais). Vigencia Crrntratrlal: ate i2 (clozc) n-rescs.

Sígnathrios: Iü'irlbertc,n Carneiro Oomes e Ri-rnal.lc, Lukes Cornes
Maccih.

IJara de,Assinafura 
"lo 

(lontrato, lC .le [unho dc 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0022

Extr;rt<r rle Contrntu. Pregão N. 2027.05.A2.L. parres, r, Ir4unicípio
rle Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Mur-riciLrai de
Agricultura c Abastecinrenr() c fl ernpres;r Rl- PETROt-EO EIREI-I.
ohjetor Aquisicir. cle c.rmb.stír,ei.s destina.los a<> atcnilimcnt. 

"lirs
necessida.les da Érota de,"'eículos pertence.te â Secretâria Municipal
dc AgricrrLl.rra e Abrrstecirlenru dr'Juazeiro ilo lrlorteT,'(JE, .oníorme
cspeciticacôes col)stantcs rro Er.lital C,nr,'ocatóri<.r. \,irlor Tc,tal .lc,

Contrafc,, R$ 1.1l3.CLrLr,OO (urn niilhão c:enro e treze rnil reais).
Vigência C.ntri'rtu..rl: até l2 (J'ze) meses. Sign:rtriri.s: Llícer. R.L.ert'
Sampaio de Linra e Ronaklo Luk:rs (li:mes lv{acedo.

Data de Assinarurt do Llonüarr>: lC de lr-rnho tle IAZZ

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022,06.I0-OO2]

Extrato de Contraro. Pregão N" 2022.05.02.1. p:rrres, o Murricil_rio
rle Juirzeinr drr Nortc, irtràvés clo(a) Secretaria }r,{unici[.al de
l)q]srlur.olvimet:to Econômico t'lnovação e ?l \lnprqrsit Rt- ILTROI.EO
EIRELI. Objct,: Aqrrisicã,r de c,rrnhusdveis desrir-r;xl.s ao atcndir.nentti
clas necessidades da frota .te veiculos pertel)ceÍlte a Secrrtaria
)V{un iciçral de L)esen',olvir-rrelto Econôrrico c Inoyacão cle Jrrazeiro c}o

N.rrterlCE. confr:rrne especiíicacôes consttrntes no Etlital
Clott«rcatório. Valc,r Toral do Corrrr:rro: R$ 11.025,00 (orrze rnil e

vintc cinco reais). \4gência Connirtuàl: atc 1 2 (Joze) mescs. signathrios:

Wilson Soares Silva e Ronaldc, Lukas Comes Maceclo.

I)ata de Assinirturâ tlo Clontrato: 10 .le Junho de 2022.

EXTRÂTO DE CC)NTRATO N" 2022.06.10-0024

Extrirtr-r de Cc,ntrato. Pregão N..2022.05.02.1. Parres, i.r Municiprío
rle Juazeiro clo Norte. àtril,es <I<i(z-r) Ser:retaria À4unicipal cle E.sporte

eJur.'errtu<1e e a enrpresa RL PETROLEO ElRELl. Objero: Aquisi.:ãt-r

de combrrstírrt:is <lestinaJos ao afenllim(xrto cln.. rreccs."ídr.les d,r frora
de veiculc,s perterrLrerrtc â Secreturia lr4unicipal rle Esporte e ]ur.,ennrCe
de Juazeiro do N.rrre,./(iE, confonne especiticacões colrstàntes no Edital
Convoc'at<iri<i- \'irlor Tirtal i1<> C()ntrât(): R$ i75.350,C0 (cento e

setenta e cinco mil e trezentos e cinquenta rcais). Vigência Cc,ntratual,
atc l2 (d<:lzc) meses. Signirtlirios: José Ilcn,-limar dc Lirna Júnior e

Ronaldo Lukas C]omes }vlace.io.

Data de Assinatura t1o L)orrtrsto: iC .le Íurrho de Z0Z2
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.06. I 0-0025

Bxtrato de ( }-.ntrato. Irrcgfli §,, 202 2.t1i.02. Í. Ir;rrres: . M,nicípio
de Jua;eiro .lo Norte, ârrâves do(a) Secretaria Mtrnicipal .{e
Desenv',.r1'ime.r. S.cizrl e Traballr. e ár rrnpÍesa RL PETROLEO
EIRELI. LJLrjeto; z\qr.risiçào cle ccir,bustil'eis rlestinackrs ac, rre^.li*rerrto
cias ,ecessic{adt's .{a frota dc veícr,rl.s pLrrtencentc à sL'cretâriâ
Municipal .le Desenr«rh,irncnto Social e Trabalho cle Juazeiro ilr
Norre/C)E, conforrne especificaci.res con.sranres nr, Eciital
Convi'r.'atririo. Valor Tirtal L{o Conrrâro: R$ 2Z 5.940,00 (duzcnros e
seteuta e cinco n.ril nor.'ec.:ntos e quarcrrta reais). Vigência C,o,trarual:
aré 12 (dr-,ze) rnesc's. signarários: Josineicle pcreira de sousa I-irna e-

Roualdo Lr.rkas Gc,mes Macedo.

Data ile Assinatura dr_r Clonrrirto: 10 de Junho ;le ZAZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.C6.10"0026

Exmato cle Cc,ntraro. Pregão N" 2022.05.02.1. parresr u N{unicípio
de Juazeiro do Norre, arral"és clo(a) Secretaria Municipal cle lr,{eio
Aml-,iente e Senrir-os PúLrlicos e â eillpresa RL PETROLEO EIRELL
objeto, Aquisicão de conrl:ustíveis clestiniicios ao :rtenclimento clas
necessidades il:l írota cle r.'eícnlos pertencente ri secl.etí11-ia Mu,icipal
de Meio Atrbiente e Servicos Públicos cle Juazeiro .lo Norte7,,CE,
co nttr.rre espec iÍicirçires co rsÍâ ntes *o EJira l clonr«rc;rt<irio. vai,.,r
Toral .lo Conraro: RS 120.?50.00 (cenro e vinte mil serece.Íiros r.

cinquenta reais)" Vigéncia Conranral: are 12 (cloze) meses. Signarárii:s;
Dioqo.los Sattos Machaclo e Rr;n:údo Lukas Gonres ilÍacedo.

Datir.le Assinarura d<, Contr.rto- 10 de Junho ,le Z)ZZ-

EXTRÂTO DE CONTR4TO N" 2022.06.10.0027

\__l*:.,,t,, dc Ct,nrraro. Pre{ãro N, 2OZZ.O5.AZ.L. parres: r; Municí}.i<r
- rlc.lu.:eir. tl.r N.rte, :rtrar.'cs do(a) secretaria Municipar de Turisr*<r

c R.r,:rria e â empresâ RL PITTROLEO EIRELI. Objetr,, Aquisir;ri.
rlc r:ombustir.'eis clestinird<is t() aten(liÍnento das necessitlacles cla trota
rle v'eícul<,,s LreÍrencerrte l.r Secretaria ]v{ur-ricipal rlc Tr,rrisnro e Rornaría
rlc-Tnazeirr , do N ofie/cE, co.forrne especitiür.-ares constnrltcs no Edital
Convoc:rr<iric,.. Valor Tirtal Jo Contriiro: R$ 14.?00,0r,1 (cluarorzc
r.il e setece*trrs rciris). \,'igência Coniratn,l, até l2 (dose) r*eses.
Signetiiri.s: Paukr cesar.le Lirna AnJrelino e R<>'al,Io Lulcrs cornes
Macedo.

Ilata dt: Assinirtur;r do Clonrrato: l0 cle Jrrnlro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N, 2022,06. IO.OO2Í]

Extrato de Conrrat,:. Pregão N" 2A22.A5,AZl. par.tes: o lvÍunicipir;
tle Juazeiro do Norte, arrãves do(a) Secretaria Municif-ral de
Adrnirrisrracão e r enipr(.sa Rl- PETROI-EO EIREl.l. Ol:jt:ro:
Aquisiçao cle comhustír'eís.lestináldos âo arentlü,e.rt. das neressicrades

du Írota rle veiculos perterlcente a Secretaria lv{uniciplii rle

cons[,n'es no E.lital C.r-rr,*carório. Vhlor Tôral do Conrratr:: R$
I 1.Lr25,00 (.n;c nr il c virte ci,co reais). Vigti^cir Oo,tratr rnl: atí: I Z

(d.ze) rntses. Sie^atários: Frlncisr:. HÉLic, Àlves cla Sil'a c Ro^irldc,
i-trkas Gorrres lv{acedo"

Data de Assinerura do Contruro: lC cle Junho cie 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N* 2C22.06. IO"OO29

Extrar. de Contrato. Pr.'grio N,, 2022.05.t12.1. parres: . Iv{.'icipir:
r'le luazeir.r ilo N,-.rte, através {o(a) Secretaria À4u nir:ipal tle Cr-rltura
e :à cmpres.l RL PETROLEO EIRELI. Ohjetrr: Atlrrisicrio cle
cotr)bustiveis LlÉstínados a() atendirnent. d:rs nccessiclarlc-. .la tirrtzr <]e

*eiculos perrenccnte;l secretaria h,Íur.ricipal cle Culn_rra deJuazeir. do
Norre/CE, coníorme cspeciíir-acões con_ctântcs n,: Eclital
L)onvocatório. Vãlor Total do Corlrrâro: R$ 4.410,C0 (quarro nril
qllilrrocenros e dez reais). vigência ctrrrtratual: ate 1z (d.rze) meses.

Sigrratárirrs: \ârrderlúcio Lopes Pereirir e Ronai.lo Lr-rkas Cornes
Mace,:lo.

f)atu clc Assinatura tlo Contraro: l0 Je Jrrnho cle 2022

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.tró. IO-OO3O

Extrart, de Conrraro. Pregão N..2022.C5.02.j. Parres, s N,Ítrrricílrio
r{e Jrrazeiro clo Norte, atra'es cl.(a) Secretaril N4r-rnicipral cle Ecl.cacÀo
e à cmprcsil RL PETROLEO EIRELI. Ohjeto, Aclr_risiçr1o de
combLrstiveis clestinaclos r. atendimento das necessidacle-s da Íirrtà de

'eicuit-ls 
perrencente a Secrcraria Mr:nicipal dc Ed,cacão cle.fuazeir:o

cio N-orte,r()Ê, conf<., rnrc csi.rcc i iicaç<1cs co n s tantes no Eclita I

Convocatório. Valor Toral do Conrraro: RS 1.87g.500,00 (uni
nrilhã.o t-ritocentos e seten[i] e no'c mil quinhentos reais). \,igência
Ll..tratual: ,ité 12 (d.ze) r'escs. signatiirirrs: Pergerrtina parente lirrelir,
Catunda e Ronal.io Lukas Gonres lv{acedo.

I)ata clc Assinàturâ Llo Conrrâro: lO rle Jtrnl.ro dc 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N.. 2022.06.1040]1

Extrato de Contraro. Pregão No 2Lr22.05.02.1. Pzrrres: o lv{unicipicr
rle Juazeiro clc, Notte, atraves cl<,(a) Secretaríl Mr.rnicipal de Finanças
e â emplesir RL PETR()LE0 EIRELI. (-)ljcro: Aqrrisiçro tlc
c<urhustí\rei. 1esdnados Íto Ít[endimcilto li1. 11sçs\.',{arle-q cla frota dc
veículos pcrtencenre a Secretaria lvíunicipal dt- Financas dc Juaz.:iro
do Norte,zCE, cLrrlforme especificações coÍrstãr1tes no Ediral
Corr',,ocaLório. \,alor Totrrl do Llonrrarr;: R$ 22"C50,00 (vinte e .1oís

rnil c cinqucnta reai.s). Vigôncia Clonftarual: ate 12 (cloze) nrescs.

Signatâtios:.]*rsé Gonculv'es tle M.rura Neto e R,_rnall{o Lukas Cornes
Mace.-hr.

I)ata de A.ssínarura .-lo Conrraro: 10 de Jrrnho de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.10.0032

Extraro dc (-}:ntrato. Pregiro N" 2022.c5.02.t. plr.cs, t.r M.r-richrirr
de Jua:eiro do Norte. ârrâves do(a) Secretaria h,{unicipal cle
intraestlutura e â elnl)resa RL pETROLEO EIRELI. Ohjeto:
Âquisiçro de cornt,ustír,eis.lesrinailos ao ltcnclüuer.rto.las necessiclacles

da Írota .le rreiculos pertcncente a Secretaria Munícipal cle

I,fl'aestrutura .le Juazeiro tk: Norte,lcE, c..firrme especiÍiczrçr-res
corsràntes no Eclital Clt,r,ocaróri<.r. \,alor Tôtal cio Contrato: R$
5c6.100,00 (quinhentos e seis n'ril c cem rcais). vigôncia c,rntrarual;
ate lz (cloze) m*ses. sig^atários: ]osti Maria Ferr.ira po^tes Nero .:

Rc.rn ald o l-ukas Cionres Mac:t.l o.

Dara cle Assin:rtura do Contraro: 10 de Junhcr Je20ZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.I0-OO3]

Ç Ert.*r,, dc' c. n trato. Pregâ o I.j' 2ozz.a5,0z.r. pãrtes: () M u.icípio
cle Juazeirc, eltr Norte, àrrar,és du(a) Secretaria Municipal clc Saúcle e
â empresâ RÍ- PETROI_EO EIREI_1. L)bjero: Aquisição de
curnlrustíveis destinarlos à() âten.lirnenr. clas.ecessi,-la.les cla írota cle

r.'rícuios pürtencerlre a secretaria N{trnicipal .re saúrre Je luazeiro ilo
Norte./CE, conforme especificaçoes constânres no Eclitirl
C<in',trcar<iri'r. \'elor Tirtal il,; C<r^rrar., R$ g(r5. 20C,00 (.irocenros
e ses§entà e cinc. mil duze rrt.s re,ris). vigêr'rcia contr?ltual: ate l2
(cloze) nreses. Signatários; Francimones Rolirri clc Albr:querque e

Ronaldo Lukas C-ionres Ma.:eclo.

I)ata clc ,Assinati-rra rlo Conrrato: l0 cle Junho Lle Z0ZZ

EXTR,\TO DE CCNTRATO N., 2022.05.0]"0006

Extrarcr.le clo^trat.. Pregrro Nn zazz.ol.z3.l . p^rres: o lr4unicípio

\-rdeJua.ze iro clo Nortc, arra'és c{o(a) Sccretlria lVlunicipal rlc Esportc
e Jr.*,entr-rJe c a ernpresa TELIBOL LTDA. Ohjeto: Arluisiciio de
marerial esportivo, a fim de ãtcnr:ler'às necessiclacles ila secretaria ric
Esp.rr,c e J uv'ennrdc d. lvfi,rn icípio de .[ u aze i r. cl' N.rte7cE, c<,rformc
esFeciíicâcÕes cons[artels no Ecliral conr.,ocarório. V,rlor Total do
(lonrraro: R$ 1l5.ACC,C0 (cent,r e rrinra e <:in,:.o rril reais)" Vigôncia
Ccrri[ra[ualr até 31i12/2022. Sigrrarárii.rs: -[crsé BenrlÍrnar tje Lima
Jún ior e Jacqueline Cristina d:r -silva Alrneida.

I)zrta de Âssinarurrr rlo (-lontrato, 0J .le )vl:rio dcZO22.

]:XTRATO DE CONTRATO N" 2C22.05.03"0005

Exrrâto ilc Oonrrar.. Pregão N., ZAZZ.Ai.Z1.1. parrcs; o )r,írrrricipi.
cl.r Juazeíro .lo N,rre. arra\,-es do(à) Secretaria lvítr.icipal .le Esporte
eJur,'enrurle e aemÍrresít C.l C()MERCIO ESERVIÇO LfDA. Ol_.jeto:

Acluisição de material csp.rtiv., ir firn 
"le 

atcnder à.s necessirl,clcs .r,r
st-crctarin c1e Esporrt- e lur;ent,tle rlo Mu *icípi.r de Juzrzeir. do Norte/

CE, colastáintes nc)

Tirtnl dr: (lonrrato, R$ 29.U89,86 (vi$te e rrc,r,e mil oirocenros e oirenra
e n(xre reâis r.: r'ritent:r e seis ccntâv{ls). Vigência Contratrral: ;tt.e 3l/
12.i2ú). Signatárírrs; José Berrtlimar ,le Liura Júnior r Joseníltcr
Morais c1a Silva.

t)irta de As:,inrturà.lo Clontrato, Ll-i cle Mlio cle 2ü22

EXTRATO DE 5" (QUINTO) ADTTIVO AO CONTRÂrO

DISPENSA DE LIrt ITAÇÃO N. 2er I 8.0 5. I 1.0 I _SE DUC-S ED Lr(.]

Exttàt(r d<i 5" (QUINTO) Termo Acliri,,,o ;ro Cottruto cle Locrciltr
dc hnór'el n" 2018.05.14.11 - SEDI_fC, referenrc à DISPENSA DE
LICITAC,ÃO N" 2OlB.0,5,tI.0l-SEDUC. pirrres: o Município dr
J.azeiro .1. N.rrte, 1r<:r ,reir cla Sccrctaria lv,Íu.icip;rl dc Ed.l,açã<i e

o(ar) Sr(a). L:izaro Alves dri Nascimen11l. efjcr<i: LOCACAO DE
IMOVEL SITIJADO NA RT]A ]OSE ANTONIO SEVERINO, N"
179. BÂIRRO BETOúNDIA, NA CIDAI]E DE.IL,AZEIRO DO
NORTE, PARA FINS DE I"I-INCÍONAIv{ENTO DO ANEXO DA
ESCOLA MLINICIIâL DE EDLTL]AÇ]Ãü INIr{NTIL ODETE
N4ATOS DE ALENCAR JT]NTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIC) DE.ILIAZEIRO DT) NORTE -
CE. Dc Funclamcnro Legal: Lei Fretlcral n. S.245rl91 c,,,c a Lci Fecicral

n.8.666.i93, e suas alterac<)es posteriores. L).r Aditarnento: As irârtes,
justas.- contrâtfldas,;:r:l.r pr*scnte c n.a rncllror forma de.lireitc,,
ACORDAM cm prorrogâr,{TE I Z DE MAIO DE Zü23. t, praz<> cie

vigtlncia çlo Clonrrato cle l-ocação de Imóvcl, à conrar do tlia lZ de

mair> de 2022. Sig.atriri,s: Pcrgc*rina Parente .lardirn Cat.n.l;l c
I-ázaro Al 't:s <Jo Nasr:irnt:nro.

Juazeiro do Norte,/CE, l2 de rnrrio d.. 20ZZ

EXTRATO DE 1" (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Extratrr de Atlitir«: ao Contrato. Irrcgãr; no Ze2l.O5.ZC"2.Irirrtes: O
Município clc Juazt:iro cftt.truorre, arrar'és da Secrcraria Muni,:ipal rJe

Edtrcaciro c a eürpresâ THTAGO TAVARES DE MACÊDO-ME.
Ol,'jeto, c()ntrzrtâÇai() .le empresa especiirliza.la parir L.resraçã.r ilc
servico-q rnccânict-ts na manur.cnção pre\rentiv'1. c corrctirra, irrcluind,.r a
rcp,rsiçâo rlc peÇàs, junto âDs r,eícrrlos e mácluinas pesa.las pertcncentes

à Secretaria lvírin.icipal de Edtrcacão ele luazeírtr .Jc, Norte,/CE,
coníc,rrne especiíicacões constant(:s n.o Ediral Con'ocâ.tóric). Contrâto
Aclrrrinístratir'<r firmaclc, em 07 de Julho Z0Zl, ç:.ilresente instrLlrnento
será regitlo pelas disposicões rla Lei Fccieral 

'.,. 
8.666, cle 2l de j,rrhcr

de 199.1, e suas alteraçôes posteriores, meis precisamrnte pelo Art.
57, inciso II, ACORDAÀ4 ern prorrclg:rr ate c, rlia 0? cle janeiro de
2023, o prr-rzo derigência il,r (,irnrraro <-riginal. Signetários: pcrgcnrine

Parente Jardirn (latunda c Tiriago Tavares .le Macêdo.

I)at:r tle Assinatura do Aclitirrc: 0? de Julho 2022.


